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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 016/2022 SRP - Nº LICITAÇÃO BB: 937185 - OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM O
FORNECIMENTO  DE  URNAS  MORTUÁRIAS,  INCLUINDO  SUPORTE,  PARAMENTAÇÕES  E
TRANSLADO,  EM ATENDIMENTO A  SECRETARIA  DOS  DIREITOS  DA  CIDADANIA  E  PROTEÇÃO
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058.2022 - TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059.2022 - RAMITON CARLOS MACEDO DE SOUZA 00350746559
(AÇOUGUE PINHEIRO)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060.2022 - MAGAZINE PALMAS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061.2022 - POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058.2022

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059.2022

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060.2022

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061.2022

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 016/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CON-SULTORIA REFERENTE AO E-SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
SAAE DE CARINHANHA-BA

ADJUDICAÇÃO
TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N.º  015/2022  -  SAAE  (LEENIA
METALÚRGICA E SOLUÇÕES INTELIGENTES EIRELI)

HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N.º  015/2022  -  SAAE  (LEENIA
METALÚRGICA E SOLUÇÕES INTELIGENTES EIRELI)

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE VALOR - CONTRATO DE GESTÃO Nº 142/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  022/2022,  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRIZAÇÃO  DE  MÃO-DE-OBRA,  A  SEREM  REGIDOS  PELA  CONSOLIDAÇÃO  DAS  LEIS  DO
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TRABALHO, PARA EXERCÍCIO DE ATIVIDADES-MEIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CARINHANHA - BAHIA E A EMPRESA, WA CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI

TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  213/2021,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CARINHANHA - BAHIA E A EMPRESA, SF CONSTRUTORA
ENGENHARIA LTDA

APOSTILAMENTOS
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO TERMO
DE CONTRATO Nº 107/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA-BAHIA 
CNPJ 14.105.209/0001-24 

  
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 016/2022 SRP 
Nº LICITAÇÃO BB: 937185 

 

 

OBJETO – Registro de Preços para futura e eventual aquisição de serviços funerários com o fornecimento de 

urnas mortuárias, incluindo suporte, paramentações e translado, em atendimento a Secretaria dos Direitos da 

Cidadania e Proteção Social do Município de Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades e 

descrições constantes deste edital e respectivo Termo de Referência. Abertura: 19/05/2022 às 09h00min. O 

Edital está a disposição no site www.licitacoes-e.com.br ou através do site: www.carinhanha.ba.gov.br, aba 

editais ou na sede da Prefeitura Municipal, situado a Avenida Santo Antônio, s/n, Centro, das 08:00 às 14:00 

horas. Informações gerais através do e-mail: licitacao@carinhanha.ba.gov.br. Pregoeiro: Osvaldo Manoel 

Pires de Souza Neto. 
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OBJETO – Registro de Preços para futura e eventual aquisição de serviços funerários com o fornecimento de 

urnas mortuárias, incluindo suporte, paramentações e translado, em atendimento a Secretaria dos Direitos da 

Cidadania e Proteção Social do Município de Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades e 

descrições constantes deste edital e respectivo Termo de Referência. Abertura: 19/05/2022 às 09h00min. O 

Edital está a disposição no site www.licitacoes-e.com.br ou através do site: www.carinhanha.ba.gov.br, aba 

editais ou na sede da Prefeitura Municipal, situado a Avenida Santo Antônio, s/n, Centro, das 08:00 às 14:00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 
 

ARP Nº 058/2022 / PE nº 015/2022 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 058/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o Município de CARINHANHA/BA, 

através da Prefeitura Municipal e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao 

Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP, tendo por OBJETO a aquisição de gêneros 

alimentícios, materiais de limpeza e outros, destinados a manutenção das atividades das 

diversas secretarias e departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-

BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, doravante simplesmente denominado(a) como ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e do outro lado a empresa TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA EPP 

(ARMAZÉM MICÃO), pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Santa Efigênia, Nº 

44, Centro, Carinhanha - Bahia, CEP 46.445-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

10.672.751/0001-08, representada neste por sua titular, Sra. (ª) TEREZINHA RIBEIRO DE 

SOUZA, administradora, portadora da cédula de identidade RG. n.º 07.865.957.44, SSP-BA 

e CPF N.º 873.821.055-04, residente e domiciliada a Rua Santa Efigênia, Nº 44, Centro, 

Carinhanha - Bahia, CEP 46.445-000, doravante simplesmente denominado (a) como 

FORNECEDOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 

de Dezembro de 1996, e Decreto Municipal n° 048/2021, subsidiariamente, pela Lei Federal 

nº. 8.666/93 e alterações posteriores e, demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP, Ata de 

julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de despesas deste MUNICÍPIO DE 

CARINHANHA, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no 

valor dos PRODUTOS/MATERIAIS, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 

classificação por ela alcançada no (s) LOTE/ITEM (NS), atendendo as condições previstas 

no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as constantes desta 

Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e 

Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.   

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço obtido na 

licitação Pregão Eletrônico SRP nº 015/2022, cujo objeto refere-se a AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E OUTROS, DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS, DESTE MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA, constantes do 

aludido Termo de Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o 

integra. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda; 

2.2.2. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.3. Secretaria Municipal dos Direitos da Cidadania e Proteção Social; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.2.7. Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. 

 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 

e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de 

preços. 

2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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2.3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.3.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

2.3.8. Os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à 

Ata, alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre o MUNICÍPIO DE 

CARINHANHA, representado pela Prefeitura Municipal de Carinhanha e a empresa que 

apresentou a proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, 

terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da referida 

Ata de Registro de Preços.  

3.2. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, desde que o prazo total de 

vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano. 

3.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará 

obrigado a adquirir os produtos/materiais exclusivamente pelo SRP, podendo realizar 

nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições 

por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não 

cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP.  

3.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O FORNECEDOR, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 

atualização dos preços registrados, mediante solicitação ao MUNICÍPIO, acompanhada 

de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 

fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes, etc.  

4.2.1. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época.  

4.2.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 

reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.  

4.2.3. Independentemente da solicitação de que trata esta cláusula, os preços 

registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado.  

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
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5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes ao Decreto 

Municipal n.º 048/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de 

acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, 

ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou 

retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. O preço registrado para a empresa signatária nessa Ata de Registro de Preço, o qual 

totaliza o valor de R$ 847.925,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE MIL, 

NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS), indicados no ANEXO A, (Planilha 

Demonstrativa de Preços), desta Ata. 

8.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

informações dispostas na Cláusula Quarta. 

8.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 
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9.1.1. Efetuar o fornecimento dos produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo 

e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente os serviços prestados; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 

1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os produtos/materiais 

fornecidos com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) após a comunicação 

para o fornecimento dos produtos/materiais, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente os produtos/materiais, indicando local, data e horário; 
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9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

produtos/materiais fornecidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

10.1. O objeto desta licitação deverá ser fornecido de forma contínua e fracionada, 

contados a partir da emissão da Ordem de Compra pelo Setor de Compras, nas 

condições estipuladas neste edital e seus anexos. O horário de entrega dos materiais 

será das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

10.1.1. DEVENDO CADA ENTREGA ser de acordo com a solicitação da Secretaria 

requisitante, em local indicado, no prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos, 

contados da data de emissão da ordem de compra expedida pelo MUNICÍPIO, 

enviada via endereço eletrônico (e-mail), correndo por conta exclusiva da 

CONTRATADA os custos de transporte, frete, carregamento e descarregamento na 

forma necessária, bem como, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação. 

10.1.2. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade dos 

materiais solicitados na ordem de compra, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

10.1.3. Fica reservado a Secretaria requisitante, o direito de não proceder o 

recebimento dos produtos/materiais que não se encontrem em condições satisfatórias, 

contendo marcas divergentes das cotadas, qualidade e/ou quantidades inferiores. 

Devendo a empresa vencedora responsabilizar-se pela troca e/ou complementação 

imediata.  

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia 

útil após o fornecimento dos produtos/materiais, com a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada, com a entrega dos itens.  
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11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva 

competência.  
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12.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

12.3. A fiscalização do objeto será efetuada pelo servidor Sr. Cristóvão Rodrigues 

Nogueira, Sra. Érica da Silva Nascimento, Sra. Suely Santos Belém, Sr. Aloísio 

Moreira de Oliveira, Sr. Fábio da Silva Freitas, Sra. Raiume Santos Belém, Sr. 

Gutemberg Gonçalves Fogaça, Portaria no 27/2021, o qual em conjunto ou 

individualmente, deverá adotar todas as medidas necessárias à supervisão e execução 

do objeto. 

12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/1993. 

12.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

12.6. A empresa assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 

suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os 

locais. 

12.7. Fica a cargo do servidor Sr.  (o) TIAGO SANTOS BELÉM, Decreto Nº 139/2021, na 

função de Diretor de Divisão de Compras, manifestar sobre as possibilidades de 

carona à ata de registro de preços. 

12.8. As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no Pregão 

Eletrônico Nº 015/2022, bem como ao Decreto Municipal Nº 048/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 

não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou 

da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:00 horas do dia 06/05/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A382-9141-79ED-0AC9-E4CE ou utilize o código QR.

16
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 06 DE MAIO DE 2022 • ANO XVI | N º 1817 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 
 

ARP Nº 058/2022 / PE nº 015/2022 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 12 

 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Carinhanha, 

pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Carinhanha pelo prazo de 

até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
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ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS  

14.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos 

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP e Termo de Referência;  

b) Ata da Sessão Pública;  

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

15.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 

instrumento:  

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 

público, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei nº 10.520/2002, 

respeitados os direitos do Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93;  

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;  

d) Fiscalizar a entrega dos produtos/materiais.  

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 

cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 

8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.  
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16.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, 

do Decreto Municipal n.º 048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

17.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 

publicação na Imprensa Oficial do Município, em conformidade com o disposto no art. 20 

do Decreto nº 3.555/2000. 

18. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro de Carinhanha, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

18.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente 

ARP em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 

arquivada, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

Carinhanha - Bahia, 02 de Maio de 2022. 

 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

 

___________________________________________ 

TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA EPP 

CNPJ/MF sob Nº 10.672.751/0001-08 

TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA  

RG. 07.865.957.44, SSP-BA, CPF Nº 873.821.055-04 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _______________________________ 2)  ________________________________ 

CPF N.º           CPF N.º  
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 058/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 041/2022 

 

EMPRESA: TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA EPP (ARMAZÉM MICÃO) 

CNPJ Nº: 10.672.751/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Santa Efigênia, Nº 44, Centro, Carinhanha/BA, CEP. 46.445-000 

TELEFONE: (77) 99803-7762 

E-MAIL: dudu_ceso@hotmail.com 

REPRESENTANTE: TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA 

RG nº 07.865.957.44, CPF N.º 873.821.055-04 

ENDEREÇO: Rua Santa Efigênia, Nº 59, 1º Andar, Centro, Carinhanha/BA, CEP. 46.445-000 

 

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - ALIMENTOS DIVERSOS 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

MARCA V. UNT. (R$) V. TOTAL (R$) 

01 

ALHO - Aparência fresca e sã, colhidos ao 

atingir o grau de evolução completo e perfeito 

estado de desenvolvimento. Isento de danos e 

defeitos de natureza física ou mecânica, terra 

aderente, sujidades, parasitas e larvas e 

defensivos agrícolas. 

KG 200 

 

 

REGIONAL 26,00  5.200,00 

02 

ARROZ BRANCO TIPO 1: Arroz branco, tipo 

I, em embalagens de 1 Kg, constituído de 

grãos inteiros, isento de sujidades e materiais 

estranhos. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, data de 

validade, número de lote, quantidade do 

produto de acordo com as normas e/ou 

Resoluções da ANVISA/MSI. Deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

KG 2.500 

 

 

RAMPINELI 

      4,30  10.750,00 

03 

ARROZ PARABOLIZADO: Arroz Parbolizado 

tipo I, em embalagens de 1 Kg, constituído de 

grãos inteiros, isento de sujidades e materiais. 

A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, data de validade, 

número de lote, quantidade do produto de 

acordo com as normas e/ou Resoluções da 

ANVISA/MSI. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega.  

KG 2.000 

 

 

 

 

RAMPINELI 4,30 8.600,00 
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04 

ARROZ INTEGRAL: Arroz Integral, classe 

longo, fino, tipo I integral, em embalagens de 1 

Kg. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, data de validade, 

número de lote, quantidade do produto de 

acordo com as normas e/ou Resoluções da 

ANVISA/MSI. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

KG 200 

 

 

 

RAMPINELI 
                     

4,30  
860,00 

05 

AÇÚCAR CRISTALIZADO: Açúcar 

cristalizado, na cor branca. Embalagem 

plástica, íntegra, resistente, vedada 

hermeticamente, com capacidade de 1 kg do 

produto, deve possuir rótulo contendo dados 

de identificação e procedência, número do 

lote, data de fabricação e validade, quantidade 

do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega, de acordo com as normas e 

resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

KG 5.000 

 

 

 

 

GLOBOÇUCAR 6,00 30.000,00 

06 

AZEITE DE OLIVA: Azeite de oliva, sem 

colesterol, Embalagem com 500ml, 1° 

qualidade, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e de acordo as 

normas e/ou resoluções vigentes da 

Anvisa/MS. O produto devera ser registrado no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. 

UND 250 

 

 

 

ESPECIAL 
23,00 5.750,00 

07 

AZEITONA: Azeitona verde, em conserva 

inteira sem caroço, em conserva, preparada 

com os frutos curados na variedade preta, 

imersos em salmoura de concentração 

apropriada, em recipientes herméticos, 

coloração uniformes submetidos ao processo 

tecnológico adequado, atendendo as 

condições gerais do código sanitário de 

alimentos. Acondicionada em embalagem com 

500 g devendo ser considerado como peso 

líquido do produto drenado. Produto, 

devidamente rotulado e identificado nos 

aspectos qualitativo e quantitativo indicando 

claramente o peso líquido do produto drenado, 

o prazo de validade, marca comercial, 

procedência de fabricação, informação 

nutricionais, número do registro no órgão 

competente e demais dado conforme 

legislação vigente, reembalado de acordo com 

a praxe comercial. Prazo de validade mínimo 

de 12 meses a partir data de entrega. 

UND 500 

 

 

 

 

 

LAVIOLETERA 

16,00 8.000,00 

08 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO: Adoçante 

dietético líquido, a base de aspartame, não 

apresentar em sua composição xintol ou 

sorbitol ou frutose. Acondicionados em  

frascos de polietileno atóxico. A embalagem 

deverá conter número de lote, quantidade do 

produto, número de registro. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 

a partir da data de entrega. Registro no 

ministério da saúde. Prazo de validade 

UND 100 

 

 

 

ZERO CAL 
7,00 700,00 
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superior a 10 meses. De acordo com a portaria 

38 de 13/01/98 da ANVISA e NTA 83(Decreto 

12.486/78). Devem ser entregues frascos 

individuais de 100 ml. 

09 

ADOÇANTE DIETÉTICO PÓ: Adoçante, em 

pó, tipo FINN, a base de Aspartame, em 

saches de 0,8g, devendo conter externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, data de validade, quantidade 

de produto. Prazo de validade mínimo de 1 

ano a partir da data de entrega. OBS.: Cada 

sache deve apresentar a identificação do 

produto como nome, peso e data de validade. 

UND 50 

 

 

 

FINM 
23,00 1.150,00 

10 

ACHOCOLATADO EM PÓ: Achocolatado em 

pó acrescido de açúcar, instantâneo, 

enriquecido com vitaminas. Produto Embalado 

em pacotes com capacidade para 400g, que 

deverá conter externamente dados de 

identificação e procedência, informações 

nutricionais, número do lote, quantidade do 

produto e número de Registro no Ministério da 

Saúde. Deverá apresentar validade mínima de 

6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

UND 500 

 

 

 

ITALAC 
8,00 4.000,00 

11 

AÇAFRÃO: Açafrão em pó, acondicionado em 

embalagem plástica, aspecto físico para 

aplicar na culinária em geral, 1° qualidade, 

Produto Embalado em pacotes com 

capacidade para 100g 

UND 150 

 

 

CAVALCANTE 
3,50 525,00 

12 

AMEIXA SECA, sem coloração ou 

aromatização artificial. Embalagem: com 

mínimo de 200 g, com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade. 

PCT 100 

 

LAVIOLETERA 
11,00 1.100,00 

13 

AMENDOIM: Grupo descascado, subgrupo 

selecionado, classe miúdo, tipo I. 

Acondicionado em pacote plástico de 500 

gramas, contendo a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade. 

PCT 100 

 

 

PACHA 11,00 1.100,00 

14 

AMIDO DE MILHO: Produto amiláceo extraído 

do milho. Deve ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isenta de 

matérias terrosas e parasitas. Não deverá 

apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou 

cheiro não característico. Embalagem: deve 

estar intacta, vedada com 500g. Prazo de 

validade mínimo 12 meses a contar a partir da 

data de entrega. 

PCT 250 

 

 

PACHA 

7,00 1.750,00 

15 AVEIA EM FLOCOS FINOS – CX 170 gramas 
UND 200 

 

YOKI 
5,00 1.000,00 

16 

BATATA PALHA TRADICIONAL, Embalada a 

vácuo, em saco plástico transparente e 

atóxico, limpo, não violado, resistente, 

contendo aproximadamente 500g. 

PCT 800 

 

KARIS 14,00 11.200,00 

17 

BALA DOCE: Produto preparado a base de 

açúcares fundidos e adicionado de 

substancias que caracterizam o produto, como 

suco de frutas, óleos essenciais e adicionados 

de outras substâncias permitidas; a principal 

PCT 80 

 

ERLAN 
6,00 480,00 
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característica do produto é o de apresentar-se 

macio, submetido a amassamento mecânico 

até obtenção da consistência desejada. 

Acondicionado em embalagem plástica, 

contendo 500g. Diversos sabores: tutti-frutti, 

morango, uva, abacaxi, banana. 

18 

BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL: Biscoito 

Salgado, Tipo Água e Sal, contendo cloreto de 

sódio em quantidade que acentue o sabor 

salgado máximo 235 MG e 0% de gorduras 

trans. Embalagem de 400g, contendo 

informações nutricionais, dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e validade, de acordo com 

as normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. 

PCT 2.500 

 

 

 

MY BIT 
4,90 12.250,00 

19 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA/LEITE: 

Biscoito Doce, Tipo maisena ou Leite. 

Embalagem de 400g, com farinha de trigo 

fortificada com ferro e ácido, o rótulo deve 

conter informações nutricionais, dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e validade, de acordo com 

as normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. 

PCT 2.000 

 

 

 

BY BIT 
5,40 10.800,00 

20 

BISCOITO INTEGRAL: Biscoito Integral, 

salgado. Embalagem de 400g, contendo rótulo 

com informações nutricionais, dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e validade, de acordo com 

as normas e resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. 

PCT 250 

 

 

VITARELLA 
5,90 1.475,00 

21 

BISCOITO TIPO CHIRINGA – De 1ª 

qualidade, embalado e lacrado, contendo 

rótulo com a data de fabricação. Pacote com 

200 gr. 

PCT 800 

 

BISCOITO DA 

LUCIA 
4,90 3.920,00 

22 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE COCO: 

tipo rosquinha, a base de farinha de trigo, 

açúcar, gordura vegetal hidrogenada, lecitina 

de soja, amido de milho, açúcar invertido, sal, 

aroma artificial de coco. Serão rejeitados 

biscoitos mal cozidos, queimados e de 

características organolépticas anormais. - 

embalagem original de fábrica 350gr. 

PCT 1000 

 

 

 

MY BIT 6,00 6.000,00 

23 

BICARBONATO DE SÓDIO, produto 

proveniente de matérias-primas em perfeito 

estado sanitário, isentos de matérias terrosas 

e detritos vegetais e animais. Armazenado em 

embalagem de 100 g, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e validade. 

PCT 200 

 

 

JUNCO 
2,90 580,00 

24 

CALDO EM TABLETE, Caldo de carne e 

legumes, sabores variados, produto 

constituído de uma ou diversas substâncias 

sápidas, de origem natural, com ou sem valor 

nutritivo. Contendo a identificação do produto, 

marca do fabricante e validade. 

(Acondicionado embalagem de 114g, c/ 12 

unidades. 

CX 250 

 

 

MAGGI 

2,80 700,00 
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25 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO: Café em Pó. 

Torrado, moído, tradicional. Com selo de 

pureza da Associação Brasileira de Indústria 

de Café. Embalagem contendo 250g, devendo 

conter externamente os dados de identificação 

e procedência, número do lote data de 

fabricação, data de validade, quantidade do 

produto. 

PCT 3000 

 

 

BOM SABOR 

8,00 24.000,00 

26 

CREME DE LEITE: Creme de Leite 

Tradicional, embalagem com 200g, com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e capacidade. O produto 

deverá ter registro no Ministério da Agricultura 

e/ou Ministério da Saúde. 

UND 1000 

 

 

HABITUS 3,00 3.000,00 

27 

CEREAL ARROZ E AVEIA, TIPO 

"MUCILON" ou similar: Cereal infantil arroz e 

aveia, de preparo instantâneo, preparado a 

partir de matérias primas sãs, limpas, 

enriquecido com vitaminas. Embalagem: em 

polietileno, bem vedada, com 230g do produto. 

Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a 

partir da data de entrega. 

PCT 100 

 

 

 

ALLNUTRI 6,40         650,00  

28 

CANELA EM CASCA em embalagem de 100 

gramas, contendo dados da identificação do 

produto, rótulo nutricional, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade. 

PCT 200 

 

CAVALCANTE 
7,00 1.400,00 

29 

CANELA EM PÓ. Embalagem, contendo no 

mínimo 100 g, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e peso 

liquido 

PCT 250 

 

CAVALCANTE 13,00 3.250,00 

30 

CAMOMILA em embalagem de 100 gramas, 

contendo dados da identificação do produto, 

rótulo nutricional, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade. 

PCT 500 

 

CAVALCANTE 15,00 7.500,00 

31 

CRAVO em embalagem de 100 gramas, 

contendo dados da identificação do produto, 

rótulo nutricional, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade. 

PCT 150 

 

CAVALCANTE 9,60 1.440,00 

32 

CORANTE COMESTÍVEL: Corante 

comestível em pó, embalagem com 100 

gramas   

PCT 100 

MIX 

21,60 2.160,00 

33 

CORANTE: Colorífico em pó fino homogêneo, 

obtido de frutos maduros de urucum, limpos. 

Cor: vermelho intensa, embalagem plástica 

com 100 g, com cheiro e sabor próprios para 

consumo humano e em conformidade com a 

legislação em vigor. 

PCT 4000 

 

 

CAVALCANTE 3,75 15.000,00 

34 

COENTRO em embalagem de 100 gramas, 

contendo dados da identificação do produto, 

rótulo nutricional, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade. 

PCT 1500 

 

CAVALCANTE 10,00 15.000,00 

35 

COMINHO EM PÓ em embalagem de 100 

gramas, contendo dados da identificação do 

produto, rótulo nutricional, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade. 

PCT 1500 

 

CAVALCANTE 
10,00 15.000,00 
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36 

COCO RALADO: Coco ralado desidratado, 

rico em fibras, sem açúcar, não contendo 

glúten, branco puro, obtido por processo 

tecnológico adequado, isento de impurezas, 

sujidades e ranço. Embalagem plástica, 

atóxica, com capacidade de 100 g do produto. 

Validade mínima de 6 meses contados a partir 

do recebimento do produto, demais condições 

de acordo com as normas de saúde/sanitárias 

vigentes (ANVISA, SIF e outras). 

PCT 1000 

 

 

 

 

ADEL 4,00 4.000,00 

37 

DOCE DE GOIABA (GOIABADA): Doce de 

Goiaba – goiabada em massa ou pasta 

homogênea e de consistência que possibilite o 

corte. Obtido das partes comestíveis 

desintegradas da goiaba, com açúcar, 

contendo pectina, ajustador de pH. Isento de 

sujidades, larvas e parasitos, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios, acondicionado em 

potes de 300g, embalados em caixa de 

papelão reforçado com validade mínima de 11 

meses a contar da data da entrega. 

UND 250 

 

 

 

 

PALEIRON 3,00 750,00 

38 

ERVAS PARA CHÁ: Ervas para Chá, 

embalagem com 10 sache, peso 10g. 

Embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número de lote, data de 

fabricação, data de validade, condições de 

armazenagem, quantidade do produto e 

registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. 

UND 500 

 

 

 

LEAO 
5,00 2.500,00 

39 

EXTRATO DE TOMATE: Extrato de tomate 

concentrado, isentos de peles e sementes, 

acondicionados em recipiente de folha de 

flandres, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. Produto em 

embalagem tipo sachê, deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número 

de lote, data de validade, quantidade do 

produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, 

PESO DE 520G. Devendo estar de acordo 

com as normas e resoluções da ANVISA/MS. 

UND 1500 

 

 

 

 

 

CICA 5,80 8.700,00 

40 

ERVA DOCE em embalagem de 100 gramas, 

contendo dados da identificação do produto, 

rótulo nutricional, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade. 

UND 1000 

 

CAVALCANTE 14,00 14.000,00 

41 

ERVILHA: produto preparado com as ervilhas 

previamente debulhadas, envazadas 

praticamente cruas, reidratadas ou pré-cozidas 

imersas ou não em líquido de cobertura 

apropriada submetida a processo tecnológico 

adequado antes ou depois de hermeticamente 

fechados, os recipientes utilizados a fim de 

evitar a sua alteração. Embalagem com 200g, 

1° qualidade. 

UND 1000 

 

 

 

FUGINI 
3,00 3.000,00 

42 

FARINHA DE MANDIOCA: Farinha de 

mandioca; crua; branca; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas; validade mínima de 07 

meses a contar da entrega, acondicionado em 

KG 1500 

 

KI SABOR 5,50 8.250,00 
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saco plástico, atóxico, contendo 1 kg; Deve 

atender às normas de rotulagem geral, 

nutricional e específicas no respectivo 

Regulamento Técnico, devendo apresentar 

identificação e contato do fornecedor, nome do 

produto, peso, prazo de validade, informações 

nutricionais 

43 

FARINHA DE TAPIOCA: Farinha de Tapioca, 

Grupo: seca, Subgrupo: grossa, Tipo: 1, 

Classe: branca, Unidade de Fornecimento: 

pacote com 1kg, Características Adicionais: 

isentas de matéria terrosa e parasitos, não 

poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, 

produto próprio para consumo humano e em 

conformidade com a legislação em vigor. 

KG 1500 

 

 

 

KI SABOR 8,00 12.000,00 

44 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO: 

Farinha de Trigo, Especial com fermento, 

embalada em sacos transparentes, limpos, 

não violados e resistentes, contendo dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, lote, peso líquido. Com validade 

mínima de 70 (setenta) dias a partir da data de 

entrega de acordo com a resolução 12/78 da 

cnnpa. Pct 01 kg 

KG 1500 

 

 

 

FINA 
6,00 9.000,00 

45 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO: 

Farinha de Trigo, Especial sem fermento, 

embalada em sacos transparentes, limpos, 

não violados e resistentes, contendo dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, lote, peso líquido. Com validade 

mínima de 70 (setenta) dias a partir da data de 

entrega de acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA. Pct 01 kg 

KG 1500 

 

 

 

FINA 
6,00 9.000,00 

46 

FARINHA DE AVEIA: Farinha de aveia, de 

primeira qualidade, embalada em pacotes 

plásticos, limpos, resistentes, não violados, 

vedados hermeticamente. Com ausência de 

umidade, fermentação, ranço, sujidades, 

parasitas e larvas. Embalagem com 

capacidade para 170g do produto, 

acondicionado em fardos lacrados. 

CAIXA 250 

 

 

YOKI 

5,00 1.250,00 

47 

FARINHA FLOCADA DE MILHO: Farinha de 

milho flocada, pré-cozido, tipo flocão, amarelo, 

embalada em pacotes plásticos, 

transparentes, atóxicos, limpos, resistentes, 

não violados, vedados hermeticamente. Com 

ausência de umidade, fermentação, ranço, 

sujidades, parasitas e larvas. Embalagem com 

capacidade para 500g do produto, 

acondicionado em fardos lacrados. Contendo 

rótulo externamente com dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto e validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega. Registro no 

Ministério da Saúde. 

UND 3000 

 

 

 

 

 

 

PREMIOR 2,50 7.500,00 

48 

FEIJÃO CARIOQUINHA: Feijão carioquinha, 

tipo 1, classe carioquinha, embalagem 

contendo 1kg, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, peso 

PCT 2500 

 

SEMPRE 

VERDE 
8,20 20.500,00 
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líquido e de acordo com a Resolução 1278 da 

Comissão Nacional de Normas e Padrões para 

Alimentos – CNNPA. 

49 

FEIJÃO PRETO: Feijão Preto, embalagem 

contendo 1kg, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, peso 

líquido e de acordo com a Resolução 1278 da 

Comissão Nacional de Normas e Padrões para 

Alimentos – CNNPA. 

PCT 1500 

 

 

SEMPRE NOVO 9,65 14.475,00 

50 

FEIJÃO FRADINHO: Feijão Fradinho, 

embalagem contendo 1kg, com identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido e de acordo com a 

Resolução 1278 da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. 

PCT 800 

 

 

SEMPRE NOVO 7,30 5.840,00 

51 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ: Fermento 

químico em pó, produto formado de 

substâncias químicas que por influência do 

calor e/ou umidade produz desprendimento 

gasoso capaz de expandir massas elaboradas 

com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-

lhes o volume e a porosidade. Embalagem 

contendo 100g. 

UND 300 

 

 

 

CAIPIRA 3,00 900,00 

52 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO: Fermento 

biológico seco, instantâneo, sache com 10g, 

com dados de identificação do produto, marco 

do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade, peso líquido e de acordo com a 

Resolução 38/77 da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para alimentos – CNNPA. 

UND 250 

 

 

 

FERMIX 
1,80 450,00 

53 

FÉCULA    DE     MANDIOCA:     Tipo     1, 

embalagem contendo 01 kg, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade. Transportados de forma 

adequada. 

KG 500 

 

 

DO ZÉ 
8,00 4.000,00 

54 

FOLHA DE LOURO em embalagem de 100 

gramas, contendo dados da identificação do 

produto, rótulo nutricional, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade. 

UND 100 

 

CAVALCANTE 
16,00 1.600,00 

55 

FUBÁ DE MILHO -  em embalagem de 500 

gramas. 
UND 300 

SINHÁ 
2,30 690,00 

56 

IOGURTES: Iogurte Natural. Embalagem 

plástica, tipo garrafa, contendo 500ml, marca 

do fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. Deverá ter registro no Ministério da 

Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser 

transportado em carros fechados refrigerados, 

em embalagens e temperaturas corretas (até 

10ºc ou de acordo com o fabricante) e 

adequadas, respeitando a características do 

produto.  

UND 700 

 

 

 

APARECIDA 
5,30 3.710,00 

57 

LEITE CONDENSADO: Leite condensado 

tradicional, embalagem de 395g, com dados 

de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido e 

registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. 

UND 1.000 

 

 

MARAJOARA 5,50 5.500,00 
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58 

LEITE DE COCO TRADICIONAL: Leite de 

coco tradicional, embalagem de 500ml, 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso líquido e registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. 

UND 800 

BAHIA 

5,40 4.320,00 

59 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: Leite em pó 

integral, produto obtido por desidratação do 

leite de vaca integral e apto para a 

alimentação humana mediante processos 

tecnologicamente adequados. Fabricado a 

partir de matéria-prima selecionada, isento de 

matéria-terrosa, parasitos, larvas e detritos 

animais e vegetais. Livre de umidade e 

fermentação. Sem adição de soro de leite. 

Aspecto: pó uniforme sem grumos, cor branco 

amarelado, odor e sabor agradável, não 

rançoso, semelhante ao leite fluido. 

Embalagem, pacote de filme de poliéster 

metalizado com polietileno, resistente, 

hermeticamente lacrado, contendo peso 

líquido de 400g. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número 

de lote, data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem, quantidade do 

produto e registro no Ministério da Agricultura 

e/ou Ministério da Saúde. 

UND 2000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PIRACANJUBA 8,30 16.600,00 

60 

LEITE EM PÓ DESNATADO: Leite em pó, 

desidratado, desnatado instantâneo, com teor 

de matéria gorda menor que 1,5%, desnatado, 

envasado em recipientes hermético, lacrado 

em pacotes de 200g, fechada, contendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número 

do lote, quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 

do SIF, data de fabricação e validade. Deve 

atender as especificações técnicas do 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento e 

do Regulamento da Inspeção Sanitária de 

produtos de origem animal do Ministério da 

Agricultura. 

UND 1500 

 

 

 

 

 

 

CCGL 16,50 24.750,00 

61 

LEITE INTEGRAL UHT, Homozeinizado e 

embalado em caixa de 01 (hum) litro 

multilaminada, cartonada, asséptica, 

impermeável ao ar, luz e microorganismos, 

tipo Tetra Pack, contendo informações 

nutricionais: aspecto líquido, cor branca, odor 

e sabor: característicos, sem sabores nem 

odores estanhos. 

UND 4.000 

 

 

 

PIRACANJUBA 6,00 24.000,00 

62 

MASSA PARA PASTEL: refrigerada, tamanho 

médio, validade mínima de 1 mês, embalagem 

com aproximadamente 500 g 

 PCT 100 

 

ORIENTAL 8,60 860,00 

63 

MACARRÃO, COM OVOS, FORMATO 

ESPAGUETE: Pacote de 500g. 1ª Qualidade, 

produzido da farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, ovo pasteurizado e corante 

natural urucum e cúrcuma e submetidos a 

processo tecnológico adequado. Com prazo 

PCT 2500 

 

 

 

SANTA AMALIA 

4,30 10.750,00 
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de validade, identificação do produto, marca 

do fabricante. 

64 

MACARRÃO, COM OVOS, FORMATO 

PARAFUSO: Pacote de 500g. 1ª Qualidade, 

produzido da farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, ovo pasteurizado e corante 

natural urucum e cúrcuma e submetidos a 

processo tecnológico adequado. Com prazo 

de validade, identificação do produto, marca 

do fabricante. 

PCT 1500 

 

 

 

SANTA AMALIA 4,20 6.300,00 

65 

MACARRÃO, FORMATO ESPAGUETE 

INTEGRAL: Pacote de 500g. 1ª Qualidade, 

com prazo de validade, identificação do 

produto, marca do fabricante. 

PCT 500 

 

SANTA AMALIA 5,00 2.500,00 

66 

MACARRÃO, COM OVOS, FORMATO 

ARGOLINHA: Pacote de 500g. 1ª Qualidade, 

produzido da farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, ovo pasteurizado e corante 

natural urucum e cúrcuma e submetidos a 

processo tecnológico adequado. Com prazo 

de validade, identificação do produto, marca 

do fabricante. 

PCT 1500 

 

 

 

SANTA AMALIA 3,90 5.850,00 

67 

MARGARINA CREMOSA: Margarina 

Cremosa Vegetal, com sal, com 65% de 

lipídeos, 0% de gordura trans, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares, devendo estar isenta 

de ranço e de outras características 

indesejáveis. Embalagem com capacidade 

para 500g do produto. Material da embalagem 

de polietileno leitoso e resistente, 

apresentando vedação adequada. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 

data de entrega e Registro no Ministério da 

Agricultura e SIF. 

UND 1000 

 

 

 

 

 

 

PRIMOR 8,50 8.500,00 

68 

MANTEIGA PURA COM SAL. Embalagem 

com, no mínimo, 500g, contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido. O produto 

deverá ter registro no Ministério da Saúde e/ou 

Agricultura. Deverá ser transportado em carros 

fechados refrigerados, em embalagens e 

temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com 

o fabricante) e adequadas, respeitando a 

UND 250 

 

 

 

PIF PAF 
23,60 5.900,00 

69 

MAIONESE: Maionese Tradicional, 

Embalagem tipo sache 200g. 
UND 1000 

JULIETA 
2,90 

             

2.900,00  

70 

MISTURA PARA BOLOS: embalagem de 450 

gramas - sabores variados (limão, laranja, 

chocolate, baunilha, fubá, coco), com dados 

de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 1000 

 

 

ITALAC 
6,20 6.200,00 

71 

MILHO VERDE: produto preparado com as 

milhos previamente debulhadas, envazadas 

praticamente cruas, reidratadas ou pré-cozidas 

imersas ou não em líquido de cobertura 

apropriada submetida a processo tecnológico 

UND 1000 

 

 

 

FUGINI 

3,20 3.200,00 
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adequado antes ou depois de hermeticamente 

fechados, os recipientes utilizados a fim de 

evitar a sua alteração. Embalagem com 200g, 

1° qualidade. 

72 

MILHO BRANCO PARA CANJICA: Milho 

Branco para Canjica, embalagem com 500g, 

com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e validade. O 

produto devera ser registrado no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND 800 

 

SEMPRE 

VERDE 5,00 4.000,00 

73 

MILHO PIPOCA: Milho Pipoca, Tipo 1, 

preparado com matérias primas sãs, limpas, 

isentas de matérias terrosas, parasitas e 

detritos animais ou vegetais. Embalagem Saco 

de polietileno íntegro, atóxico, resistente, 

vedado hermeticamente e limpo, contendo 

500g de peso líquido. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação 

e procedência, informação nutricional, número 

de lote, data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem, quantidade do 

produto e registro do Ministério da Agricultura 

e/ou Ministério da Saúde. 

UND 800 

 

 

 

 

SEMPRE 

VERDE 4,75 3.800,00 

74 

MINGAU DE MILHO: Mistura pré-cozida para 

preparo de mingau enriquecida com vitaminas 

e minerais. Composta de Farinha de MILHO, 

açúcar, amido de milho, sais minerais, 

vitaminas, sal e aromatizante. Apresenta-se 

em pó solúvel e acondicionado em material 

que garanta as propriedades dos produtos. 

Suas condições deverão estar de acordo com 

a NTA 83. Necessário Rotulagem Nutricional 

Obrigatória. Deverá ser entregue no máximo 

com 20 dias de fabricação. Embalagem com 

230g 

UND 200 

 

 

 

 

 

ALLNUTRI 
5,90 1.180,00 

75 

MOLHO DE TOMATE PRONTO 

TRADICIONAL – SACHÊ DE 340G, data de 

fabricação e prazo de validade. 

UND 1000 

 

PALMERON 2,40 2.400,00 

76 

CEREAL ARROZ E AVEIA, TIPO 

"MUCILON" ou similar: Cereal infantil arroz e 

aveia, de preparo instantâneo, preparado a 

partir de matérias primas sãs, limpas, 

enriquecido com vitaminas. Embalagem: em 

polietileno, bem vedada, com 400g do produto. 

Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a 

partir da data de entrega. 

UND 200 

 

 

 

NUTRIBOM 11,00 2.200,00 

77 

NOZ MOSCADA – Embalagem de 30 gramas, 

com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

PCT 200 

 

CAVALCANTE 12,00 2.400,00 

78 

OVOS: Ovo de Galinha, tipo extra, classe A, 

branco, bandejas com 30 unidades, com 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante e prazo de validade. Com ausência 

de sujidades, registro do Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA, 

DZ 1000 

 

 

SOMAL 
8,50 8.500,00 

79 

ÓLEO DE SOJA REFINADO: Óleo de soja 

refinado comestível, tipo I, obtido de espécie 

vegetal, isento de ranço e substancias 

LT 1500 
 

SOYA 12,00 18.000,00 
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estranhas. Óleo de soja obtido pelo processo 

de refino para consumo humano (conforme 

classificação 1.2.1 da Resolução 482 

ANVISA/MS). Características sensoriais: 

Aspectos límpido e isento de impurezas a 

25°C, cor, odor e sabor característico, 0% de 

gorduras trans. Acondicionado em frasco 

plástico com capacidade de 900 ml 

80 

ORÉGANO - em folhas secas; obtido de folhas 

e talos do especime genuino; com coloracao 

verde pardacenta; isento de sujidades e outros 

materiais estranhos; Embalagem de 100 

gramas, com identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

PCT 100 

 

 

CAVALCANTE 
16,50 1.650,00 

81 

PALMITO EM CONSERVA produto preparado 

a partir da parte comestível de palmeiras 

sadias de espécies próprias para consumo 

humano, embalado hermeticamente, 

garantindo a esterilidade do produto. 

Acondicionado em embalagem primária de 

500 g, contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e 

validade. 

FR 300 

 

 

 

PALMEIRON 
19,00 5.700,00 

82 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA: 

Proteína texturizada de soja, granulada, sabor 

carne. Embalagem transparente, atóxica, 

resistente, vedada hermeticamente, com 

capacidade de 400g. Com ausência de 

umidade, ranço, sujidades, parasitas e larvas. 

Embalagem acondicionada em fardos 

lacrados. Contendo rótulo externamente com 

dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto e validade mínima de 6 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Registro no Ministério da Saúde. 

PCT 100 

 

 

 

 

CAMIL 

8,00 800,00 

83 

PÃO DE FORMA: Superfície lisa, macia e 

brilhante, não quebradiça, miolo consistente, 

sedoso e macio, embalado em saco polietileno 

atóxico, pesando em média 500 gramas, 

validade mínima de 5 dias a contar da data de 

entrega e suas condições deverão estar de 

acordo com RDC nº 175 – ANVS/MS de 

08/07/2003, RDC nº  263 ANVS/MS de 

22/09/2005, RDC nº 12 – ANVS/MS de 

02/01/2001, produto sujeito a verificação no 

ato da entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pela ANVISA. 

PCT 400 

 

 

 

 

CAPRICHO 
7,35 2.940,00 

84 

PÓ PARA GELATINA DIET com 0% de 

açúcar. Sabores variados como: uva, 

morango, maracujá, abacaxi, framboesa, tuti-

fruti, cereja e limão. Acondicionada em sacos 

plásticos, íntegros e resistentes, 

acondicionados em caixas limpas, íntegras e 

resistentes. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

CX 12g 650 

 

 

 

 

LOWÇUCAR 
2,30 1.495,00 
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85 

PÓ PARA GELATINA. Sabores variados 

como: uva, morango, maracujá, abacaxi, 

framboesa, tuti-fruti, cereja e limão. 

Acondicionada em sacos plásticos, íntegros e 

resistentes, acondicionados em caixas limpas, 

íntegras e resistentes. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 6 meses a partir da data de entrega. 

CX 12g 2000 

S. AMALIA 

1,70 3.400,00 

86 

PIRULITOS: Pirulito mastigável sabor natural 

de iogurte colorido artificialmente. 

Ingredientes: açúcar, xarope de glicose, 

gordura vegetal hidrogenada, acidulante ácido 

cítrico, estabilizante lecitina de soja, 

aromatizante natural e corante artificial 

vermelho 40. Não contém glúten, 

Acondicionado em embalagem plástica, 

contendo 500g.  

PCT 120 

 

 

 

DARI 
10,00 1.200,00 

87 

QUEIJO PARMESÃO RALADO, embalagem 

com aproximadamente 100g, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

lote, validade, peso liquido, registro no 

Ministério da Saúde e/ou Agricultura. 

PCT 200 

 

CAMPANELLA 
3,00 600,00 

88 

RAPADURA, Cor marrom claro e escuro, 

sabor doce, fabricada da matéria da cana de 

açúcar, sendo embaladas e etiquetadas em 

saco plástico com peso de 1,0 Kg. 

UND 200 

 

MEL 15,90 3.180,00 

89 

REQUEIJÃO CREMOSO: Requeijão 

Cremoso, ingredientes leite padronizado 

creme de leite pasteurizado sal fundente sal 

cloreto de cálcio conservantes sorbato de 

potássio e nisina coalho fermento láctico 

contendo ainda data de validade (no mínimo 

75 dias aps fabricação) informação nutricional 

lote serviço de atendimento ao consumidor), 

embalagem contendo 200g. 

UND 200 

 

 

 

PIF PAF 
11,75 2.350,00 

90 

REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ: 

envasado em garrafas PET reciclável de 2 

Litros, classificação normal. (Marca-referência 

indicativa de parâmetro de qualidade: KUAT, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

UND 200 

 

 

KUAT 6,60 1.320,00 

91 

REFRIGERANTE SABOR COLA: envasado 

em garrafas PET reciclável de 2 Litros, 

classificação normal. (Marca-referência 

indicativa de parâmetro de qualidade: COCA-

COLA, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

UND 200 

 

 

PEPSI 8,60 1.720,00 

92 

REFRIGERANTE SABOR LARANJA: 

envasado em garrafas PET reciclável de 2 

Litros, classificação normal. (Marca-referência 

indicativa de parâmetro de qualidade: FANTA 

DA FABRICANTE COCA-COLA COMPANY, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

UND 100 

 

 

SUKITA 
5,90 590,00 

93 
SAL REFINADO IODADO: Sal refinado, 

iodado, isento de impurezas e umidade, 
KG 400 

 

 
1,10 440,00 
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acondicionado em saco plástico, íntegro, 

atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 

limpo. A embalagem deverá ter capacidade 

para 1 Kg do produto, contendo externamente 

dados de identificação e procedência, número 

do lote data de fabricação, quantidade do 

produto, número de registro. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 

a partir da data de entrega e Registro no 

Ministério da Saúde. 

GAVIOTA 

94 

SARDINHA EM LATA EM CONSERVA: 

Sardinha, com óleo de soja comestível, 

embalagem de 250g, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso líquido, e registrado 

no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. 

UND 400 

 

 

SOMAY 
5,40 2.160,00 

95 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO: Suco de 

fruta sabores, caju e goiaba. Com rendimento 

de 3L. Embalagem garrafas de 500 ml. 

Ingredientes: Suco, conservantes e 

acidulantes. Não fermentado, não alcoólico. 

Pasteurizado e homogeneizado. Não contém 

Glúten. 

UND 600 

 

 

PALMEIRON 
4,30 2.580,00 

96 

TEMPERO PRONTO COMPLETO: Tempero 

Completo, tradicional, sem pimenta, 

embalagem de 500g, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. 

UND 500 

 

 

CAVALCANTE 
6,20 3.100,00 

97 

TEMPERO EM PÓ TIPO "SAZON" ou similar 

sabores variados (feijão, salada, legumes, 

arroz, massas, peixes, carne e frango), 

Embalagem c/12 saches de 5g cada 

PCT 100 

 

KITANO 4,50 450,00 

98 

TEMPERO ALHO E SAL, com mínimo de 

10% de alho. Rótulo com fabricação, validade 

e lote. Embalagem 400g 

UND 500 

 

CAVALCANTE 5,50 2.750,00 

99 

UVA PASSA, Escura, sem sementes, 

embalada a vácuo, em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente, contendo aproximadamente 350g. 

PCT 250 

 

LAVIOLETERA 5,80 1.450,00 

100 

VINAGRE BRANCO: Vinagre branco, 

embalagem de 750ml, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde.  

UND 200 

 

 

PALMEIRON 3,30 660,00 

101 

VINAGRE TINTO: Vinagre tinto, embalagem 

de 750ml, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de 

validade. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. 

UND 50 

 

 

PALMEIRON 7,10 355,00 

 

VALOR TOTAL 

 

R$ 559.895,00 
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LOTE 02 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - ALIMENTOS DIVERSOS II 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT 

MARCA V. UNT. (R$) V. TOTAL (R$) 

01 

BANHA DE PORCO, inspecionada pelo 

ministério da agricultura e com selo do sif, 

embalagem em pacote de 01 kg cada 

KG 250 

 

CEARA 25,00 6.250,00 

02 

CARNE DE CHARQUE: Carne de Charque, 

tipo coxão mole, de 1ª qualidade e resfriada, 

Embalagem 500g 

PCT 200 

 

FRI BOI 17,00 3.400,00 

03 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 

produto proveniente de matéria – prima de boa 

qualidade isenta de sujidades. Acondicionado 

em embalagem de 500g, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e validade. 

PCT 200 

 

 

PRIMOR 17,80 3.560,00 

04 

LINGUIÇA DEFUMADA, TIPO CALABRESA: 

pura e limpa, de primeira qualidade, 

apresentando-se em gomos uniformes e 

padronizados, adicionada de toucinho e 

condimentos naturais em proporções 

adequadas ao tipo calabrês. Embalada a 

vácuo, em saco plástico transparente e 

atóxico, limpo, não violado, resistente, 

contendo aproximadamente 1kg. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 30 dias 

a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

KG 500 

 

 

 

 

PIF PAF 
25,00 12.500,00 

05 

LINGUIÇA TIPO TOSCANO COM CARNE 

SUÍNA, congelada, com cor, sabor e odor 

característicos do produto de boa qualidade, 

embalagem transparente à vácuo ou 

porcionada em sacos plásticos transparentes, 

resistentes e bem lacrados, com denominação 

do nome do produto, fabricante, endereço, 

registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA 

OU SIM), data de fabricação e validade.  

KG 1000 

 

 

 

PIF PAF 
23,00 23.000,00 

06 

PRESUNTO: Presunto cozido sem gordura 

fatiado. Embalagem com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

lote, validade, peso liquido, e registro no 

Ministério da Saúde e/ou Agricultura. Deverá 

ser transportado em carros fechados 

refrigerados, em embalagens e temperaturas 

corretas (10ºc ou de acordo com o fabricante) 

e adequadas, respeitando a características do 

produto. De modo que as embalagens não se 

apresente alteradas 

KG 400 

 

 

 

 

PIF PAF 27,00 10.800,00 

07 

QUEIJO MUSSARELA: Queijo Tipo 

Mussarela, fatiado em embalagem com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido, contendo 

1kg. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e ou Ministério da 

Saúde. 

KG 500 

 

 

CAMPANELLA 
44,00 22.000,00 
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08 

SALSICHA: Salsicha tipo Viena, resfriada de 

ótima qualidade, apresentando-se em gomos 

uniformes e padronizados. Embalada a vácuo, 

em saco plástico transparente e atóxico, limpo, 

não violado, resistente. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação 

e procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de fabricação, data de 

validade, condições de armazenagem, 

quantidade do produto e número do registro do 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 

de inspeção do SIF. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 30 dias a partir 

da data de entrega na unidade requisitante. 

KG 1000 

PIF PAF 

9,00 9.000,00 

09 

TOUCINHO DEFUMADO, TIPO BACON: 

Toucinho Defumado, Tipo Bacon, de boa 

qualidade, isento de aditivos ou substâncias 

estranhas que sejam impróprias ao consumo e 

que alterem suas características naturais 

(físicas, químicas e organolépticas). Deverá 

ser acondicionada em embalagem primaria 

constituída de plástico atóxico transparente, 

isenta de sujidades e ou ação de 

microorganismos, devidamente selada, com 

especificação de peso, validade, produto e 

marca/procedência. Validade a vencer de no 

mínimo 3 meses. 

KG 250 

 

 

 

 

 

PIF PAF 30,00 7.500,00 

 

VALOR TOTAL 

 

R$ 98.010,00 

 

LOTE 03 - ÁGUA MINERAL 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

MARCA V. UNT. (R$) V. TOTAL (R$) 

01 

ÁGUA MINERAL NATURAL: Água mineral 

natural sem gás, acondicionada em garrafas 

de 500 mililitros, com lacre inviolável, prazo de 

validade não inferior a 12 meses, com registro 

no órgão competente do Ministério da Saúde, 

conforme Resolução nº 23/2006 da ANVISA, e 

alterações posteriores. 

UND 4000 

 

 

DAIS D’AVILA 
1,60 6.400,00 

02 

ÁGUA MINERAL NATURAL: Água mineral 

natural sem gás, condicionada em garrafas de 

1,5 litros, com lacre inviolável, prazo de 

validade não inferior a 12 meses, com registro 

no órgão competente do Ministério da Saúde, 

conforme Resolução nº 23/2006 da ANVISA, e 

alterações posteriores. 

UND 1200 

 

DAIS D’AVILA 

2,70 3.240,00 

03 

ÁGUA MINERAL NATURAL: Água mineral 

natural sem gás, galão plástico 20 Litros, com 

lacre inviolável, prazo de validade não inferior 

a 12 meses, com registro no órgão competente 

do Ministério da Saúde, conforme Resolução 

nº 23/2006 da ANVISA, e alterações 

posteriores. OBS. Vasilhame Retornável  

UND 150 

 

 

DAIS D’AVILA 
19,20 2.880,00 

VALOR TOTAL 

 

R$ 12.520,00 
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LOTE 04 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - LEITES 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT 

MARCA V. UNT. (R$) V. TOTAL (R$) 

01 

LEITE 1 PRO FÓRMULA INFANTIL: fórmula 

infantil para lactentes de 0 a ¨6 meses, lata 

com 400g. Com prazo de validade, 

identificação do produto, marca do fabricante. 

Marca Sugerida: NESTLÉ NAN CONFOR ou 

equivalente 

UND 120 

 

NAN CONFORT 

31,50 3.780,00 

02 

LEITE 2 PRO FÓRMULA INFANTIL: fórmula 

infantil para lactentes de 6 a 12 meses, lata 

com 800g. Com prazo de validade, 

identificação do produto, marca do fabricante. 

Marca Sugerida: NESTLÉ NAN CONFOR ou 

equivalente 

UN 100 

 

NAN CONFORT 

39,00 3.900,00 

03 

LEITE 1 PRO FÓRMULA INFANTIL: fórmula 

infantil de seguimento com ferro para 

lactantes, LT de 400 g. Com prazo de validade, 

identificação do produto, marca do fabricante. 

Marcas Referenciais sugeridas: NESTLÉ 

NESTOGENO ou equivalente 

UN 50 

 

 

NESTOGENEO 33,00 1.650,00 

04 

LEITE 2 PRO FÓRMULA INFANTIL: fórmula 

infantil de seguimento com ferro para 

lactantes, LT de 400 g. Com prazo de validade, 

identificação do produto, marca do fabricante. 

Marcas Referenciais sugeridas: NESTLÉ 

NESTOGENO ou equivalente 

UN 50 

 

 

NESTOGENEO 30,00 1.500,00 

05 

COMPLEMENTO ALIMENTAR para dieta oral 

e enteral, sabor baunilha. Lata contendo 400 

gramas, contendo as informações nutricionais, 

data de fabricação e validade. Marcas 

Referenciais sugeridas: NESTLÉ NUTREN 

ACTIVE ou equivalente 

UN 50 

 

 

SUSTAGEM 40,00 2.000,00 

06 

COMPLEMENTO ALIMENTAR para dieta oral 

e enteral, sabor baunilha. INFANTIL. Lata 

contendo 350 gramas, contendo as 

informações nutricionais, data de fabricação e 

validade. Marcas Referenciais sugeridas: 

NESTLÉ NUTREN KIDS ou equivalente 

UN 50 

 

 

SUSTAGEM 29,40 1.470,00 

07 

DIETA PARA NECESSIDADES ACIMA DOS 

50 ANOS. Contém ACT-3, combinação única 

de cálcio, proteína e vitamina D, além de 

fornecer outras vitaminas e minerais. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. Leite em pó desnatado, 

maltodextrina, proteína isolada do soro do leite 

de vaca, caseinato de cálcio obtido do leite de 

vaca, gordura láctea, frutooligossacarídeos, 

inulina, minerais (citrato de cálcio, carbonato 

de magnésio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

fosfato de cálcio, sulfato de manganês, sulfato 

de cobre e selenato de sódio), vitaminas 

(vitamina C, bitartarato de colina, vitamina E, 

inositol, vitamina D, vitamina A, niacina, 

pantotenato de cálcio, vitamina B1, vitamina 

B6, vitamina K, vitamina B2, ácido fólico, 

UN 50 

 

SUSTAGEM 

64,00 3.200,00 
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vitamina B12 e biotina) e emulsificante lecitina 

de soja. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Marcas 

Referenciais sugeridas: NUTREN SENIOR 

ou equivalente Lata contendo 370 gramas 

VALOR TOTAL 

 

R$ 17.500,00 

 

LOTE 05 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - FRANGO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

MARCA V. UNT. (R$) V. TOTAL (R$) 

01 

FRANGO INTEIRO: Carne de frango de primeira 

qualidade, congelado. Transportado em caminhão 

baú climatizado (ou veículo similar climatizado) a 

uma temperatura mínima de congelamento. 

Embalagem própria. Aspecto próprio, carne não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria, sem 

aspecto próprio, carne não amolecida e nem 

pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, 

cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitas e larva além de conter a identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

temperatura de congelamento e com registro no 

SIF/SIE.  

KG 3000 

 

 

 

 

 

F DE OURO 10,50 31.500,00 

02 

PEITO DE FRANGO: sem osso e cartilagem. 

Embalagem em filme PVC transparente ou saco 

plástico transparente, contendo identificação do 

produto, marca de fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais, de cordo com as 

Portarias do Ministério da agricultura, DIPOA n 304 

de 22/04/96 e n. 145 de 22/04/98, da Resolução da 

ANVISA n 105 de 19/05/99. 

KG 2000 

 

 

 

F DE OURO 18,80 37.600,00 

03 

FILÉ DE FRANGO: espessura média, em cortes 

uniformes e padronizados de aproximadamente 

150g cada, sem pele, sem osso. Embalagem em 

filme PVC transparente ou saco plástico 

transparente, contendo identificação do produto, 

marca de fabricante, prazo de validade, marcas e 

carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 

Ministério da Agricultura, DIPOA n 304 de 22/04/96 

e n. 145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n 

105 de 19/05/99. 

KG 500 

 

 

 

 

F DE OURO 22,90 11.450,00 

04 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO: Manipulada 

em condições higiênicas, provenientes de animais 

sadios, abatidos sob inspeção veterinária. O 

produto deverá estar acondicionado em 

embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, 

transparente, contendo identificação do produto, 

marca de fabricante, prazo de validade, marcas e 

carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 

Ministério da Agricultura, DIPOA n 304 de 22/04/96 

e n. 145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n 

105 de 19/05/99. 

KG 3000 

 

 

 

 

 

F DE OURO 

14,00 42.000,00 

05 

ASA DE FRANGO: o produto deverá estar 

acondicionado em embalagem plástica, flexível, 

atóxica, resistente, transparente, contendo 

identificação do produto, marca de fabricante, 

prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 

KG 200 

 

 

 

F DE OURO 

17,25 3.450,00 
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acordo com as Portarias do Ministério da 

Agricultura, DIPOA n 304 de 22/04/96 e n. 145 de 

22/04/98, da Resolução da ANVISA n 105 de 

19/05/99. 

VALOR TOTAL 

 

R$ 126.000,00 

 

LOTE 06 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - PEIXE 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

MARCA V. UNT. (R$) V. TOTAL (R$) 

01 

FILÉ DE PEIXE (MERLUZA), congelado, de 

primeira qualidade. Embalagem plástica 

transparente ou translúcida, contendo filé de 

merluza limpo, sem espinhas e sem pele, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e temperatura de 

congelamento. 

KG 1000 

 

 

ATAS 
34,00 34.000,00 

VALOR TOTAL 

 

R$ 34.000,00 

 

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 847.925,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE MIL, 

NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 

 

___________________________________________ 

TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA EPP 

CNPJ/MF sob Nº 10.672.751/0001-08 

TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA  

RG. 07.865.957.44, SSP-BA, CPF Nº 873.821.055-04 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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acordo com as Portarias do Ministério da 

Agricultura, DIPOA n 304 de 22/04/96 e n. 145 de 

22/04/98, da Resolução da ANVISA n 105 de 

19/05/99. 

VALOR TOTAL 

 

R$ 126.000,00 

 

LOTE 06 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - PEIXE 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

MARCA V. UNT. (R$) V. TOTAL (R$) 

01 

FILÉ DE PEIXE (MERLUZA), congelado, de 

primeira qualidade. Embalagem plástica 

transparente ou translúcida, contendo filé de 

merluza limpo, sem espinhas e sem pele, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e temperatura de 

congelamento. 

KG 1000 

 

 

ATAS 
34,00 34.000,00 

VALOR TOTAL 

 

R$ 34.000,00 

 

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 847.925,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE MIL, 

NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 

 

___________________________________________ 

TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA EPP 

CNPJ/MF sob Nº 10.672.751/0001-08 

TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA  

RG. 07.865.957.44, SSP-BA, CPF Nº 873.821.055-04 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 059/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o Município de CARINHANHA/BA, 

através da Prefeitura Municipal e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao 

Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP, tendo por OBJETO a aquisição de gêneros 

alimentícios, materiais de limpeza e outros, destinados a manutenção das atividades das 

diversas secretarias e departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-

BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, doravante simplesmente denominado(a) como ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e do outro lado a empresa RAMITON CARLOS MACEDO DE SOUZA 

00350746559 (AÇOUGUE PINHEIRO), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à 

Avenida Santos Dumont, S/n, Bairro São Francisco, Carinhanha - Bahia, CEP 47.445-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob N.º 32.411.991/0001-91, representada neste ato pelo Sr.(º) 

RAMITON CARLOS MACEDO DE SOUZA, administrador/empresário, portador da cédula 

de identidade n.º 1164393359, SSP-BA, CPF N.º 003.507.465-59, residente e domiciliado à 

Avenida Santos Dumont, S/n, Bairro São Francisco, Carinhanha - Bahia, CEP 47.445-000, 

doravante simplesmente denominado(a) como FORNECEDOR, nos termos da Lei nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, e Decreto 

Municipal n° 048/2021, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP, Ata de julgamento de Preços, e 

homologada pelo ordenador de despesas deste MUNICÍPIO DE CARINHANHA, 

RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no valor dos 

PRODUTOS/MATERIAIS, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 

classificação por ela alcançada no (s) LOTE/ITEM (NS), atendendo as condições previstas 

no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as constantes desta 

Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e 

Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.   

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço obtido na 

licitação Pregão Eletrônico SRP nº 015/2022, cujo objeto refere-se a AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E OUTROS, DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS, DESTE MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA, constantes do 

aludido Termo de Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o 

integra. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda; 

2.2.2. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.3. Secretaria Municipal dos Direitos da Cidadania e Proteção Social; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.2.7. Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. 

 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 

e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de 

preços. 

2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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2.3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.3.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

2.3.8. Os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à 

Ata, alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre o MUNICÍPIO DE 

CARINHANHA, representado pela Prefeitura Municipal de Carinhanha e a empresa que 

apresentou a proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, 

terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da referida 

Ata de Registro de Preços.  

3.2. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, desde que o prazo total de 

vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano. 

3.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará 

obrigado a adquirir os produtos/materiais exclusivamente pelo SRP, podendo realizar 

nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições 

por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não 

cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP.  

3.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O FORNECEDOR, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 

atualização dos preços registrados, mediante solicitação ao MUNICÍPIO, acompanhada 

de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 

fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes, etc.  

4.2.1. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época.  

4.2.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 

reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.  

4.2.3. Independentemente da solicitação de que trata esta cláusula, os preços 

registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado.  

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
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5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes ao Decreto 

Municipal n.º 048/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de 

acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, 

ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou 

retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. O preço registrado para a empresa signatária nessa Ata de Registro de Preço, o qual 

totaliza o valor de R$ 332.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL REAIS), 

indicados no ANEXO A, (Planilha Demonstrativa de Preços), desta Ata. 

8.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

informações dispostas na Cláusula Quarta. 

8.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar o fornecimento dos produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo 

e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 
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Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente os serviços prestados; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 

1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os produtos/materiais 

fornecidos com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) após a comunicação 

para o fornecimento dos produtos/materiais, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente os produtos/materiais, indicando local, data e horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

produtos/materiais fornecidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
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9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

10.1. O objeto desta licitação deverá ser fornecido de forma contínua e fracionada, 

contados a partir da emissão da Ordem de Compra pelo Setor de Compras, nas 

condições estipuladas neste edital e seus anexos. O horário de entrega dos materiais 

será das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

10.1.1. DEVENDO CADA ENTREGA ser de acordo com a solicitação da Secretaria 

requisitante, em local indicado, no prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos, 

contados da data de emissão da ordem de compra expedida pelo MUNICÍPIO, 

enviada via endereço eletrônico (e-mail), correndo por conta exclusiva da 

CONTRATADA os custos de transporte, frete, carregamento e descarregamento na 

forma necessária, bem como, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação. 

10.1.2. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade dos 

materiais solicitados na ordem de compra, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

10.1.3. Fica reservado a Secretaria requisitante, o direito de não proceder o 

recebimento dos produtos/materiais que não se encontrem em condições satisfatórias, 

contendo marcas divergentes das cotadas, qualidade e/ou quantidades inferiores. 

Devendo a empresa vencedora responsabilizar-se pela troca e/ou complementação 

imediata.  

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia 

útil após o fornecimento dos produtos/materiais, com a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada, com a entrega dos itens.  

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva 

competência.  

12.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

12.3. A fiscalização do objeto será efetuada pelo servidor Sr. Cristóvão Rodrigues 

Nogueira, Sra. Érica da Silva Nascimento, Sra. Suely Santos Belém, Sr. Aloísio 
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Moreira de Oliveira, Sr. Fábio da Silva Freitas, Sra. Raiume Santos Belém, Sr. 

Gutemberg Gonçalves Fogaça, Portaria no 27/2021, o qual em conjunto ou 

individualmente, deverá adotar todas as medidas necessárias à supervisão e execução 

do objeto. 

12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/1993. 

12.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

12.6. A empresa assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 

suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os 

locais. 

12.7. Fica a cargo do servidor Sr.  (o) TIAGO SANTOS BELÉM, Decreto Nº 139/2021, na 

função de Diretor de Divisão de Compras, manifestar sobre as possibilidades de 

carona à ata de registro de preços. 

12.8. As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no Pregão 

Eletrônico Nº 015/2022, bem como ao Decreto Municipal Nº 048/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 

não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou 

da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 
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13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Carinhanha, 

pelo prazo de até dois anos; 
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c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Carinhanha pelo prazo de 

até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 
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13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS  

14.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos 

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP e Termo de Referência;  

b) Ata da Sessão Pública;  

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

15.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 

instrumento:  

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 

público, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei nº 10.520/2002, 

respeitados os direitos do Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93;  

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;  

d) Fiscalizar a entrega dos produtos/materiais.  

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 

cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 

8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.  

16.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, 

do Decreto Municipal n.º 048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 
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Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

17.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 

publicação na Imprensa Oficial do Município, em conformidade com o disposto no art. 20 

do Decreto nº 3.555/2000. 

18. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro de Carinhanha, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

18.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente 

ARP em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 

arquivada, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

Carinhanha - Bahia, 02 de Maio de 2022. 

 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

 

___________________________________________ 

RAMITON CARLOS MACEDO DE SOUZA 00350746559 (AÇOUGUE PINHEIRO) 

CNPJ/MF sob N.º 32.411.991/0001-91 

RAMITON CARLOS MACEDO DE SOUZA  

RG. 1164393359, SSP-BA, CPF N.º 003.507.465-59 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _______________________________ 2)  ________________________________ 

CPF N.º           CPF N.º  
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 059/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 041/2022 

 

EMPRESA: RAMITON CARLOS MACEDO DE SOUZA 00350746559 (AÇOUGUE PINHEIRO) 

CNPJ Nº: 32.411.991/0001-91 

ENDEREÇO: Av. Santos Dumont, S/N, São Francisco, Carinhanha/BA, CEP. 47.445-000 

TELEFONE: (77) 99945-3730 

E-MAIL: contabilidade.moreira@hotmail.com 

REPRESENTANTE: RAMITON CARLOS MACEDO DE SOUZA 

RG nº 1164393359, SSP-BA, CPF n.º 003.507.465-59 

ENDEREÇO: Av. Santos Dumont, S/N, S. Francisco, Carinhanha/BA, CEP. 47.445-000 

 

 

 
LOTE 07 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - CARNES 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID.  

 
QUANT. 

 
V. UNT. (R$) 

 
V. TOTAL (R$) 

01 CARNE BOVINA, DE SOL: 1ª qualidade, limpa, 
resfriada, aspecto próprio da espécie, não 
amolecida, nem pegajosa, com cor e odor 
característicos da espécie, sem manchas 
esverdeadas. O produto deve ser embalado em 
saco plástico transparente atóxico, limpo, 
resistente que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo. 

KG 1000 39,00 39.000,00 

 02 CARNE BOVINA, MOÍDA, Tipo Acém, 

congelada, limpa, resfriada, aspecto próprio da 

espécie, não amolecida, nem pegajosa, com cor e 

odor característicos da espécie, sem manchas 

esverdeadas. O produto deve ser embalado em 

saco plástico transparente atóxico, limpo, 

resistente que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo.  

KG 1000 31,00 31.000,00 

03 CARNE BOVINA, EM BIFE, Tipo Patinho, 
congelada, limpa, resfriada, aspecto próprio da 
espécie, não amolecida, nem pegajosa, com cor e 
odor característicos da espécie, sem manchas 
esverdeadas. O produto deve ser embalado em 
saco plástico transparente atóxico, limpo, 
resistente que garanta a integridade do produto 

KG 1500 38,00 57.000,00 
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até o momento do consumo. 

04 CARNE BOVINA, Tipo Lagarto, congelada, 
limpa, resfriada, aspecto próprio da espécie, não 
amolecida, nem pegajosa, com cor e odor 
característicos da espécie, sem manchas 
esverdeadas. O produto deve ser embalado em 
saco plástico transparente atóxico, limpo, 
resistente que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo. 

KG 1500 36,00 54.000,00 

05 CARNE BOVINA, Tipo Músculo, cortada em 
cubos pequenos, congelada, limpa, resfriada, 
aspecto próprio da espécie, não amolecida, nem 
pegajosa, com cor e odor característicos da 
espécie, sem manchas esverdeadas. O produto 
deve ser embalado em saco plástico transparente 
atóxico, limpo, resistente que garanta a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. 

KG 800 31,00 24.800,00 

06 CARNE BOVINA, Tipo Acém, congelada, limpa, 

resfriada, aspecto próprio da espécie, não 

amolecida, nem pegajosa, com cor e odor 

característicos da espécie, sem manchas 

esverdeadas. O produto deve ser embalado em 

saco plástico transparente atóxico, limpo, 

resistente que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo.  

KG 1000 32,00 32.000,00 

07 CARNE BOVINA, Tipo Costela, congelada, 
limpa, resfriada, aspecto próprio da espécie, não 
amolecida, nem pegajosa, com cor e odor 
característicos da espécie, sem manchas 
esverdeadas. O produto deve ser embalado em 
saco plástico transparente atóxico, limpo, 
resistente que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo. 

KG 1000 22,00 22.000,00 

08 CARNE BOVINA, Tipo Coxão Mole, congelada, 
limpa, resfriada, aspecto próprio da espécie, com 
cor e odor característicos da espécie, sem 
manchas esverdeadas. Própria para cozido. O 
produto deve ser embalado em saco plástico 
transparente atóxico, limpo, resistente que 
garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo. 

KG 1000 41,00 41.000,00 

09 CARNE SUÍNA SEM OSSO E SEM PELE, de cor 
vermelha brilhante, resfriada (0º a 4º) 
provenientes de animais sadios, abatidos sob 
inspeção sanitária, manipulada em condições 
higiênicas satisfatórias de aspecto firme não 
amolecido nem pegajoso, cor uniforme sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas e odor 
próprio. 

KG 1000 20,00 20.000,00 

10 FÍGADO BOVINO, de cor vermelha brilhante ou 

púrpura resfriada (0º a 4º) sem peles e gorduras 

provenientes de animais sadios, abatidos sob 

inspeção sanitária, manipulada em condições 

higiênicas satisfatórias de aspecto firme não 

amolecido nem pegajoso, cor uniforme sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas e odor 

KG 500 22,40 11.200,00 
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próprio. 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 332.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL REAIS). 

______________________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o Município de CARINHANHA/BA, 

através da Prefeitura Municipal e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao 

Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP, tendo por OBJETO a aquisição de gêneros 

alimentícios, materiais de limpeza e outros, destinados a manutenção das atividades das 

diversas secretarias e departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-

BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, doravante simplesmente denominado(a) como ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e do outro lado a empresa MAGAZINE PALMAS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede à Avenida Castro Alves, Nº 58, Centro, Palmas de Monte Alto - 

Bahia, CEP. 46.460-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 21.014.140/0001-99, representada 

neste por sua titular, Sr. (º) RAIMUNDO NONATO PIRES MAGALHÃES, sócio 

administrador, portador da cédula de identidade RG. n.º 91700449, SSP-BA, CPF N.º 

993.325.408-10, residente e domiciliado à Rua Estrela Dalva, S/N, Centro, Carinhanha - 

Bahia, CEP. 46.445-000, doravante simplesmente denominado(a) como FORNECEDOR, 

nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 

1996, e Decreto Municipal n° 048/2021, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e 

alterações posteriores e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP, Ata de julgamento de 

Preços, e homologada pelo ordenador de despesas deste MUNICÍPIO DE CARINHANHA, 

RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no valor dos 

PRODUTOS/MATERIAIS, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 

classificação por ela alcançada no (s) LOTE/ITEM (NS), atendendo as condições previstas 

no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as constantes desta 

Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e 

Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.   

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço obtido na 

licitação Pregão Eletrônico SRP nº 015/2022, cujo objeto refere-se a AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E OUTROS, DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS, DESTE MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA, constantes do 

aludido Termo de Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o 

integra. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda; 

2.2.2. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.3. Secretaria Municipal dos Direitos da Cidadania e Proteção Social; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.2.7. Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. 

 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 

e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de 

preços. 

2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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2.3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.3.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

2.3.8. Os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à 

Ata, alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre o MUNICÍPIO DE 

CARINHANHA, representado pela Prefeitura Municipal de Carinhanha e a empresa que 

apresentou a proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, 

terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da referida 

Ata de Registro de Preços.  

3.2. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, desde que o prazo total de 

vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano. 

3.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará 

obrigado a adquirir os produtos/materiais exclusivamente pelo SRP, podendo realizar 

nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições 

por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não 

cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP.  

3.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O FORNECEDOR, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 

atualização dos preços registrados, mediante solicitação ao MUNICÍPIO, acompanhada 

de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 

fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes, etc.  

4.2.1. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época.  

4.2.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 

reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.  

4.2.3. Independentemente da solicitação de que trata esta cláusula, os preços 

registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado.  

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
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5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes ao Decreto 

Municipal n.º 048/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de 

acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, 

ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou 

retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. O preço registrado para a empresa signatária nessa Ata de Registro de Preço, o qual 

totaliza o valor de R$ R$ 214.000,00 (DUZENTOS E QUATORZE MIL REAIS), indicados 

no ANEXO A, (Planilha Demonstrativa de Preços), desta Ata. 

8.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

informações dispostas na Cláusula Quarta. 

8.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar o fornecimento dos produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo 

e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:00 horas do dia 06/05/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A382-9141-79ED-0AC9-E4CE ou utilize o código QR.

61
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 06 DE MAIO DE 2022 • ANO XVI | N º 1817 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 
 

ARP Nº 060/2022 / PE nº 015/2022 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 7 

 

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente os serviços prestados; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 

1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os produtos/materiais 

fornecidos com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) após a comunicação 

para o fornecimento dos produtos/materiais, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente os produtos/materiais, indicando local, data e horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

produtos/materiais fornecidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
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9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

10.1. O objeto desta licitação deverá ser fornecido de forma contínua e fracionada, 

contados a partir da emissão da Ordem de Compra pelo Setor de Compras, nas 

condições estipuladas neste edital e seus anexos. O horário de entrega dos materiais 

será das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

10.1.1. DEVENDO CADA ENTREGA ser de acordo com a solicitação da Secretaria 

requisitante, em local indicado, no prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos, 

contados da data de emissão da ordem de compra expedida pelo MUNICÍPIO, 

enviada via endereço eletrônico (e-mail), correndo por conta exclusiva da 

CONTRATADA os custos de transporte, frete, carregamento e descarregamento na 

forma necessária, bem como, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação. 

10.1.2. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade dos 

materiais solicitados na ordem de compra, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

10.1.3. Fica reservado a Secretaria requisitante, o direito de não proceder o 

recebimento dos produtos/materiais que não se encontrem em condições satisfatórias, 

contendo marcas divergentes das cotadas, qualidade e/ou quantidades inferiores. 

Devendo a empresa vencedora responsabilizar-se pela troca e/ou complementação 

imediata.  

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia 

útil após o fornecimento dos produtos/materiais, com a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada, com a entrega dos itens.  

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva 

competência.  

12.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

12.3. A fiscalização do objeto será efetuada pelo servidor Sr. Cristóvão Rodrigues 

Nogueira, Sra. Érica da Silva Nascimento, Sra. Suely Santos Belém, Sr. Aloísio 
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Moreira de Oliveira, Sr. Fábio da Silva Freitas, Sra. Raiume Santos Belém, Sr. 

Gutemberg Gonçalves Fogaça, Portaria no 27/2021, o qual em conjunto ou 

individualmente, deverá adotar todas as medidas necessárias à supervisão e execução 

do objeto. 

12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/1993. 

12.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

12.6. A empresa assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 

suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os 

locais. 

12.7. Fica a cargo do servidor Sr.  (o) TIAGO SANTOS BELÉM, Decreto Nº 139/2021, na 

função de Diretor de Divisão de Compras, manifestar sobre as possibilidades de 

carona à ata de registro de preços. 

12.8. As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no Pregão 

Eletrônico Nº 015/2022, bem como ao Decreto Municipal Nº 048/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 

não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou 

da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:00 horas do dia 06/05/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A382-9141-79ED-0AC9-E4CE ou utilize o código QR.

65
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 06 DE MAIO DE 2022 • ANO XVI | N º 1817 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 
 

ARP Nº 060/2022 / PE nº 015/2022 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 11 

 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Carinhanha, 

pelo prazo de até dois anos; 
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c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Carinhanha pelo prazo de 

até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 
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13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS  

14.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos 

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP e Termo de Referência;  

b) Ata da Sessão Pública;  

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

15.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 

instrumento:  

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 

público, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei nº 10.520/2002, 

respeitados os direitos do Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93;  

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;  

d) Fiscalizar a entrega dos produtos/materiais.  

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 

cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 

8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.  

16.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, 

do Decreto Municipal n.º 048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 
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Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

17.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 

publicação na Imprensa Oficial do Município, em conformidade com o disposto no art. 20 

do Decreto nº 3.555/2000. 

18. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro de Carinhanha, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

18.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente 

ARP em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 

arquivada, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

Carinhanha - Bahia, 02 de Maio de 2022. 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

 

___________________________________________ 

MAGAZINE PALMAS LTDA 

CNPJ/MF Nº: 21.014.140/0001-99 

RAIMUNDO NONATO PIRES MAGALHÃES 

RG Nº 91700449, SSP-BA, CPF N.º 993.325.408-10 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _______________________________ 2)  ________________________________ 

CPF N.º           CPF N.º  
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 060/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 041/2022 

 

EMPRESA: MAGAZINE PALMAS LTDA 

CNPJ Nº: 21.014.140/0001-99 

ENDEREÇO: Av. Castro Alves, 58, Centro, Palmas de Monte Alto - Bahia, CEP. 46.460-000 

TELEFONE: (77) 3662-2998 

E-MAIL: magazinepalmas@outlook.com 

REPRESENTANTE: RAIMUNDO NONATO PIRES MAGALHÃES 

RG nº 91700449, SSP-BA, CPF N.º 993.325.408-10 

ENDEREÇO: Rua Estrela Dalva, S/N, Centro, Carinhanha - Bahia, CEP. 46.445-000 

 

MATERIAIS DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

ÁGUA SANITÁRIA - Água sanitária, à base de 

cloro. composição química: hipoclorito de sódio, 

hidróxido de sódio, cloreto. teor cloro ativo 

variando de 01 litro. 

UND 3000 

ATILA 

1,68 5.040,00 

02 

ÁGUA SANITÁRIA - Água sanitária, à base de 

cloro. composição química: hipoclorito de sódio, 

hidróxido de sódio, cloreto. teor cloro ativo 

variando de 02 litros. 

UND 4000 

TEIU 

2,80 11.200,00 

03 

ÁGUA SANITÁRIA - Água sanitária, à base de 

cloro. composição química: hipoclorito de sódio, 

hidróxido de sódio, cloreto. teor cloro ativo 

variando de 05 litros. 

UND 1000 

TEIU 

7,20 7.200,00 

04 

ÁCIDO MURIÁTICO - Ácido muriático, em líquido 

composto de hcl + h2o, incolor para limpeza em 

geral, acondicionada em frasco, contendo 1L. 
UND 500 

START 

4,30 2.150,00 

05 

AMACIANTE - Amaciante de roupa, aspecto 

físico líquido viscoso concentrado, perfumado. 

Frasco de 2L, com tampa abre e fecha com lacre 

de rosquear. 

UND 1500 

TEIU 

5,00 7.500,00 
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06 ÁLCOOL - Álcool Etílico Hidratado 92,8º, 1L. UND 1500 SOL 6,50 9.750,00 

07 

ÁLCOOL EM GEL - Álcool em Gel, 70% álcool 

em gel para desinfecção, com ação 

antibacteriana, frasco com 500g. 
UND 1500 

START 

5,00 7.500,00 

08 

ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO - Álcool em 

Gel Antisséptico para as mãos 70INPM, com 

ação antibacteriana, frasco com 420g. 
UND 1000 

START 

7,70 7.700,00 

09 

ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO - Álcool em 

Gel Antisséptico para as mãos 70INPM, com 

ação antibacteriana, frasco com 1,7Kg. 
UND 100 

START 

25,00 2.500,00 

10 

DESODORIZADOR - Desodorizador ambiental 

(odorizador de ambientes), aerosol. fragrâncias: 

azul coral, flor de baunilha branca, rosa tropical, 

erva doce verde, cheirinho de talco, cheirinho de 

limpeza, cedro e laranja, flores de jasmim, flores 

do campo, brisa tropical e odor stop. Frasco de 

360ml. 

UND 400 

 

BOM AR 

6,00 2.400,00 

11 

DESINFETANTE CONCENTRADO PARA USO 

HOSPITALAR - 01 litro, especificação: 

desinfetante a BASE DE QUATERNÁRIO DE 

AMÔNIO, indicado para utilização em qualquer 

ambiente que necessite remoção de vírus, 

germes e bactérias. 

UND 120 

 

START 
54,00 6.480,00 

12 

DESINFETANTE CONCENTRADO PARA USO 

HOSPITALAR - 05 litros, especificação: 

desinfetante a BASE DE QUATERNÁRIO DE 

AMÔNIO, indicado para utilização em qualquer 

ambiente que necessite remoção de vírus, 

germes e bactérias. 

UND 50 

 

NOBRE 
166,05 8.302,50 

13 

DESINFETANTE - Desinfetante para uso geral - 

01 litro, especificação: desinfetante com alto 

poder de desinfecção, concentrado, composto 

por associação de detergentes e germicidas para 

limpeza, odorização e desinfecção; indicado para 

aplicação em superfícies fixas laváveis como 

pisos, louças e metais sanitários, portas, paredes, 

ralos, etc. 

UND 2.500 

 

 

TEIU 4,00 10.000,00 

14 

DESINFETANTE - Desinfetante para uso geral 

02 litros, especificação: desinfetante com alto 

poder de desinfecção, concentrado, composto 

por associação de detergentes e germicidas para 

limpeza, odorização e desinfecção; indicado para 

aplicação em superfícies fixas laváveis como 

pisos, louças e metais sanitários, portas, paredes, 

ralos, etc. 

UND 1.000 

 

 

TEIU 5,40 5.400,00 

15 
DESINFETANTE PERFUMADO, embalagem de 

UND 1.000 START 5,50 5.500,00 
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02 litros, ação germicida e bactericida. 

Fragrâncias: eucalipto e hortelã, ervas e 

sementes da amazônia, brisa marinha, frutas 

vermelhas, talco e flores brancas, tangerina e 

verbena  e pinho. 

16 

DESINFETANTE LÍQUIDO PARA USO GERAL, 

que tenha como componente ativo Cloreto de 

Alquil Dimetil Benzil Amônio e Cloreto de Dialquil 

Dimetil Amônio que elimine germes e 

bactérias, embalagem com 500ml. MARCA 

SUGERIDA: PINHO SOL OU EQUIVALENTE.  

UND 2000 

 

TEIU 
4,20 8.400,00 

17 

DETERGENTE LAVA LOUÇAS. Embalagem 

500ml. Composição: Tensoativos Aniônicos, 

Sequestrante, Conservantes, Espessante, 

Corante, Fragrância e Água. Componente Ativo: 

Linear Alquil Benzeno Sulfonado de Sódio. 

Testado Dermatologicamente. Com Controle de 

Odor. Com Tensoativo Biodegradável.  

UND 5000 

 

 

TEIU 1,40 7.000,00 

18 

DESENTUPIDOR GRANULADO, para pias e 

ralos. Composição: hidróxido de sódio, cloreto de 

sódio, nitrato de sódio, barrilha e alumínio. 

Embalagem de 300grs. 

UND 250 

 

LIPOM 9,20 2.300,00 

19 

ESPONJA DE PRATO - Esponja para limpeza 

tipo dupla face composta de poliuretano e fibra 

sintética com material abrasivo com função 

bactericida, medindo 110x75x9, com formato 

retangular poliuretano e fibra sintética na cor 

amarela com verde.  

UND 2000 

 

TEIU 
0,80 1.600,00 

20 

ESPONJA DE BANHO - tipo dupla face, medindo 

11.5 x 7.5 x 2.3.  
UND 500 

PONJITA 
2,00 1.000,00 

21 

LÃ DE AÇO - lã de aço: composto de aço 

carbono, acondicionado em saco plástico, 

embalado em 08 unidades                                                                         
UND 1.200 

ASSOLAN 

1,25 1.500,00 

22 

LIMPADOR MULTI-USO – Ação 

desengordurante, embalagem com 500ml. 
UND 500 

TEIU 
4,00 2.000,00 

23 

LIMPA FORNO - Embalagem de 200 ml. 

desincrustante formulado para remover óleos e 

gorduras de fornos, chapas e grelhas de ferro. 

limpa sem esforço, com eficiência e seu uso 

frequente evita a formação de incrustações que 

podem danificar os equipamentos e contaminar 

os alimentos. 

UND 250 

 

 

UAU 8,80 2.200,00 

24 

LIMPA ALUMÍNIO - Limpa Alumínio, para 

limpeza de alumínio, embalagem com 500ml. 
UND 500 

POLILAR 
2,00 1.000,00 

25 
LIMPA AZULEJO - Limpa Azulejo, para uso 

diário, diluÍvel em água. Produto para limpeza, 
UND 500 AZULIM 6,20 3.100,00 
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brilho e perfume, com secagem rápida e que 

dispense enxágüe, sendo indicado para aplicação 

em pisos frios laváveis, armazenados em frascos 

de 1L. 

26 

LIMPA VIDRO - Limpa Vidro, limpador de vidros 

com pulverizador em gatilho que contenha em 

sua formulação lauril éter sulfato de sódio, 

embalagem com 500ml. 

UND 400 

 

TEIU 4,40 1.760,00 

27 LIMPADOR PERFUMADO - Frasco com 1l.  UND 400 YPE 5,60 2.240,00 

28 

LIMPADOR CONCENTRADO GEL - 

Desinfetante em Gel, Desinfeta, desodoriza, 

limpa e perfuma, inibe proliferação de 

microrganismos causadores de maus adores, 

deixa um agradável perfume que permanece, 

após a aplicação do produto. AÇÃO FUNGICIDA 

E BACTERICIDA. Ideal para desinfecção de 

louças sanitárias, pias, latas de lixo e ladrilhos de 

sanitários. Embalagem com 2litros, fragrância e 

escolher no momento da emissão da requisição, 

MARCA SUGERIDA: AZULIM OU 

EQUIVALENTE. 

UND 500 

 

 

 

AZULIM 
6,80 3.400,00 

29 

LIMPADOR CONCENTRADO GEL - 

Desinfetante em Gel, Desinfeta, desodoriza, 

limpa e perfuma, inibe proliferação de 

microrganismos causadores de maus adores, 

deixa um agradável perfume que permanece, 

após a aplicação do produto. AÇÃO FUNGICIDA 

E BACTERICIDA. Ideal para desinfecção de 

louças sanitárias, pias, latas de lixo e ladrilhos de 

sanitários. Embalagem com 5litros, fragrância e 

escolher no momento da emissão da requisição, 

MARCA SUGERIDA: AZULIM OU 

EQUIVALENTE. 

UND 250 

 

 

 

AZULIM 
33,00 8.250,00 

30 

LIMPADOR CONCENTRADO GEL - 

Desinfetante em Gel, Desinfeta, desodoriza, 

limpa e perfuma, inibe proliferação de 

microrganismos causadores de maus adores, 

deixa um agradável perfume que permanece, 

após a aplicação do produto. AÇÃO FUNGICIDA 

E BACTERICIDA. Ideal para desinfecção de 

louças sanitárias, pias, latas de lixo e ladrilhos de 

sanitários. Embalagem com 50litros, fragrância 

e escolher no momento da emissão da 

requisição, MARCA SUGERIDA: AZULIM OU 

EQUIVALENTE. 

 

UND 

 

20 

 

 

 

 

AZULIM 

 

419,00 

 

8.380,00 

31 

PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES, 

Embalagem c/ 16 rolos de 60m x 10cm cada, 

100 por cento fibras naturais; acabamento 

picotado; na cor branca, alta alvura, neutro. 

Dermatologicamente testado. MARCA 
PCT 1200 

 

 

VELUD VIP 

 

16,00 

 

19.200,00 
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SUGERIDA: PERSONAL OU EQUIVALENTE 

32 

PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA DUPLA, 

Embalagem c/ 12 rolos de 30m x 10cm cada, 

100 por cento fibras naturais; acabamento 

picotado; na cor branca, alta alvura, neutro. 

Dermatologicamente testado. MARCA 

SUGERIDA: PERSONAL OU EQUIVALENTE PCT 1000 

 

FAMILIAR 

SUPREMO 

VIP 

11,00 11.000,00 

33 

PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL – Hospitalar, 

rolo de 70x50, cor Branca, Cx com 10 rolos 
CX 50 

SF 
75,00 3.750,00 

34 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO inodoro, 

100% fibras celulósicas virgens, sem impurezas, 

textura parelha, não-alérgico, gramatura mínima 

de 24g/m², na cor branca, acondicionado em 

pacote com 1.000 folhas. Formato com, no 

mínimo, 20 x 22 cm 

PCT 1000 

SF 

9,00 9.000,00 

35 

PAPEL TOALHA, COZINHA BRANCO 

PICOTADO - Acondicionado em pacote com 2 

rolos, com 60 folhas. Formato com, no mínimo, 

19 x 22 cm 

PCT 500 

FAMILIAR 

3,00 1.500,00 

36 

SABÃO EM BARRA NEUTRO – Glicerinado, 

embalagem em pacote 5x200gr 
PCT 500 

YPE 
6,00 3.000,00 

37 

SABÃO EM BARRA COCO - embalagem em 

pacote individual de 200gr 
UND 250 

YPE 
2,75 687,50 

38 

SABÃO EM PEDRA - Pedra Sanitária, c/ 

suporte plástico, com no mínimo 25gr. Pedra 

sanitária c/ suporte plástico, com no mínimo 25gr, 

fragrância de lavanda, floral ou campestre, 

devendo a pedra ser embalada em saco plástico 

lacrado e este em caixa individual contendo 

informações sobre o produto, constando prazo de 

validade mínima de 2 anos a contar da data de 

fabricação na data de entrega a fabricação não 

poderá ser superior a 6 meses. Com registro ou 

notificação válidos na ANVISA, Embalagem caixa 

com 01 Unidade 

UND 600 

 

 

 

POLITRIZ 
1,10 660,00 

39 

SABÃO EM PÓ COMUM 1KG - Sabão em pó - 

(caixa/pacote) 1KG. Especificação técnica: em 

pó, convencional, de primeira linha. 

complemento: para lavar roupas e limpeza em 

geral. 

UND 1200 

 

POLYLAR 
5,50 6.600,00 

40 

SABONETE - Sabonete, em tablete, uso adulto, 

de fragrância suave. O sabonete deverá possuir 

grande poder espumante, ser cremoso o 

suficiente para não desenvolver rachaduras ao 

longo do tempo de sua utilização, formar o 

mínimo de massa gelatinosa que leva ao seu 

UND 500 

 

ALBANY 
1,30 650,00 
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amolecimento precoce e não causar irritabilidade 

dérmica. Embalagem: pacote com 01 unidade de 

90g. 

41 

SABONETE LÍQUIDO 800ml - Sabonete líquido 

com glicerina, refil com bico dosador. Embalagem 

de 800 ml. Fragrância: FLORAL ERVA DOCE ou 

LAVANDA. 

FRASC

O 
500 

 

PREMISSE 9,00 4.500,00 

42 

SAPONACEO EM PO 300 GRAMAS, com 

detergente. Fragrância pinho. Composição: 

tensoativos anionicos, alcalinizante, agente 

abrasivo, agente de branqueamento e essência. 

Com tensoativo biodegradável. Tampa abre-

fecha. Embalagem de 300g. 

UND 120 

 

 

BOM BRIL 
4,00 480,00 

43 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - Desinfetante e 

antisséptico indicado em procedimentos 

odontológicos - Frasco com 1 litro. 
UND 50 

 

START 
4,40 220,00 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 214.000,00 (DUZENTOS E QUATORZE MIL REAIS). 

 

___________________________________________ 

MAGAZINE PALMAS LTDA 

CNPJ/MF sob N.º 21.014.140/0001-99 

RAIMUNDO NONATO PIRES MAGALHÃES  

RG. 91700449, SSP-BA, CPF N.º 993.325.408-10 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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Com tensoativo biodegradável. Tampa abre-

fecha. Embalagem de 300g. 

UND 120 

 

 

BOM BRIL 
4,00 480,00 

43 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - Desinfetante e 

antisséptico indicado em procedimentos 

odontológicos - Frasco com 1 litro. 
UND 50 

 

START 
4,40 220,00 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 214.000,00 (DUZENTOS E QUATORZE MIL REAIS). 

 

___________________________________________ 

MAGAZINE PALMAS LTDA 

CNPJ/MF sob N.º 21.014.140/0001-99 

RAIMUNDO NONATO PIRES MAGALHÃES  

RG. 91700449, SSP-BA, CPF N.º 993.325.408-10 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 061/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o Município de CARINHANHA/BA, 

através da Prefeitura Municipal e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao 

Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP, tendo por OBJETO a aquisição de gêneros 

alimentícios, materiais de limpeza e outros, destinados a manutenção das atividades das 

diversas secretarias e departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-

BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, doravante simplesmente denominado(a) como ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e do outro lado a empresa POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede à Rodovia BR 116, Norte, s/n, Km 264, Zona Rural, 

Pedra do Fogo, Santa Bárbara/Bahia, CEP. 44.150-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

29.687.668/0001-30, representada neste por sua titular, Sr. (ª) MARLA FREITAS LEÃO, 

sócia administradora, portador da cédula de identidade RG. n.º 13.364.597-51, SSP-BA, 

CPF N.º 025.692.465-14, residente e domiciliada à Rua Doutor Joaquim Laranjeiras, nº 194, 

Casa, Cruzeiro, Feira de Santana - Bahia, CEP. 44.022-004, doravante simplesmente 

denominado (a) como FORNECEDOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, e Decreto Municipal n° 048/2021, 

subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e, demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico nº 015/2022 - SRP, Ata de julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador 

de despesas deste MUNICÍPIO DE CARINHANHA, RESOLVEM registrar os preços da(s) 

empresa vencedora (s) que incidirá no valor dos PRODUTOS/MATERIAIS, nas quantidades 

estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada no (s) LOTE/ITEM (NS), 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e 

seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as 

partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as 

disposições a seguir.   

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço obtido na 

licitação Pregão Eletrônico SRP nº 015/2022, cujo objeto refere-se a AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E OUTROS, DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS, DESTE MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA, constantes do 

aludido Termo de Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o 

integra. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda; 

2.2.2. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.3. Secretaria Municipal dos Direitos da Cidadania e Proteção Social; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.2.7. Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. 

 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 

e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de 

preços. 

2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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2.3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.3.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

2.3.8. Os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à 

Ata, alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre o MUNICÍPIO DE 

CARINHANHA, representado pela Prefeitura Municipal de Carinhanha e a empresa que 

apresentou a proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, 

terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da referida 

Ata de Registro de Preços.  

3.2. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, desde que o prazo total de 

vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano. 

3.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará 

obrigado a adquirir os produtos/materiais exclusivamente pelo SRP, podendo realizar 

nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições 

por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não 

cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP.  

3.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O FORNECEDOR, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 

atualização dos preços registrados, mediante solicitação ao MUNICÍPIO, acompanhada 

de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 

fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes, etc.  

4.2.1. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época.  

4.2.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 

reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.  

4.2.3. Independentemente da solicitação de que trata esta cláusula, os preços 

registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado.  

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
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5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes ao Decreto 

Municipal n.º 048/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de 

acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, 

ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou 

retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. O preço registrado para a empresa signatária nessa Ata de Registro de Preço, o qual 

totaliza o valor de R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS), indicados no ANEXO 

A, (Planilha Demonstrativa de Preços), desta Ata. 

8.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

informações dispostas na Cláusula Quarta. 

8.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar o fornecimento dos produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo 

e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 
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Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente os serviços prestados; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 

1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os produtos/materiais 

fornecidos com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) após a comunicação 

para o fornecimento dos produtos/materiais, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente os produtos/materiais, indicando local, data e horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

produtos/materiais fornecidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
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9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

10.1. O objeto desta licitação deverá ser fornecido de forma contínua e fracionada, 

contados a partir da emissão da Ordem de Compra pelo Setor de Compras, nas 

condições estipuladas neste edital e seus anexos. O horário de entrega dos materiais 

será das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

10.1.1. DEVENDO CADA ENTREGA ser de acordo com a solicitação da Secretaria 

requisitante, em local indicado, no prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos, 

contados da data de emissão da ordem de compra expedida pelo MUNICÍPIO, 

enviada via endereço eletrônico (e-mail), correndo por conta exclusiva da 

CONTRATADA os custos de transporte, frete, carregamento e descarregamento na 

forma necessária, bem como, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação. 

10.1.2. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade dos 

materiais solicitados na ordem de compra, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

10.1.3. Fica reservado a Secretaria requisitante, o direito de não proceder o 

recebimento dos produtos/materiais que não se encontrem em condições satisfatórias, 

contendo marcas divergentes das cotadas, qualidade e/ou quantidades inferiores. 

Devendo a empresa vencedora responsabilizar-se pela troca e/ou complementação 

imediata.  

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia 

útil após o fornecimento dos produtos/materiais, com a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada, com a entrega dos itens.  

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 
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11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva 

competência.  

12.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

12.3. A fiscalização do objeto será efetuada pelo servidor Sr. Cristóvão Rodrigues 

Nogueira, Sra. Érica da Silva Nascimento, Sra. Suely Santos Belém, Sr. Aloísio 

Moreira de Oliveira, Sr. Fábio da Silva Freitas, Sra. Raiume Santos Belém, Sr. 

Gutemberg Gonçalves Fogaça, Portaria no 27/2021, o qual em conjunto ou 

individualmente, deverá adotar todas as medidas necessárias à supervisão e execução 

do objeto. 
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12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/1993. 

12.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

12.6. A empresa assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 

suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os 

locais. 

12.7. Fica a cargo do servidor Sr.  (o) TIAGO SANTOS BELÉM, Decreto Nº 139/2021, na 

função de Diretor de Divisão de Compras, manifestar sobre as possibilidades de 

carona à ata de registro de preços. 

12.8. As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no Pregão 

Eletrônico Nº 015/2022, bem como ao Decreto Municipal Nº 048/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 

não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou 

da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Carinhanha, 

pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
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esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Carinhanha pelo prazo de 

até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS  

14.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos 

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP e Termo de Referência;  

b) Ata da Sessão Pública;  

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

15.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 

instrumento:  

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 

público, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei nº 10.520/2002, 

respeitados os direitos do Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93;  

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;  

d) Fiscalizar a entrega dos produtos/materiais.  

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 

cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 

8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.  

16.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, 

do Decreto Municipal n.º 048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  
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17.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 

publicação na Imprensa Oficial do Município, em conformidade com o disposto no art. 20 

do Decreto nº 3.555/2000. 

18. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro de Carinhanha, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

18.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente 

ARP em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 

arquivada, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

Carinhanha - Bahia, 02 de Maio de 2022. 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

 

___________________________________________ 

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ/MF sob N.º 29.687.668/0001-30 

MARLA FREITAS LEÃO 

RG. n.º 13.364.597-51, SSP-BA, CPF N.º 025.692.465-14 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _______________________________ 2)  ________________________________ 

CPF N.º           CPF N.º  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 
 

EDITAL PE nº 015/2022 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 15 

 

ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 061/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 041/2022 

 

EMPRESA: POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ Nº: 29.687.668/0001-30 

ENDEREÇO: Rod. BR 116, Norte, S/n, Km 264, Pedra de Fogo, Santa Bárbara/BA, CEP. 44.150-000 

TELEFONE: (75) 3614-4127 

E-MAIL: potenciafsa@gmail.com 

REPRESENTANTE: MARLA FREITAS LEÃO 

RG. N. º 13.364.597-51, SSP-BA, CPF N. º 025.692.465-14 

ENDEREÇO: Rua Doutor Joaquim Laranjeiras, nº 194, Casa, Cruzeiro, Feira de Santana/Bahia,  

 

 
LOTE 9 – MATERIAIS DIVERSOS 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID.  

 
QUANT. 

 

MARCA 
 

V. UNT. (R$) 

 
V. TOTAL (R$) 

01 JOGO DE LENCOL DE SOLTEIRO: 3 
peças com elástico, tecido 100% 
algodão. Inclui lençol de baixo para 
utilizar em colchao de no maximo 
0,88x1,88x35cm, um lencol de cima 
(vira) medindo aprox. 1,60x2, 65cm e 
uma fronha estampada com abas 
medindo aprox. 50x70 cm. 

UND 300 VIDA BELA 99,90 29.970,00 

02 LENÇOL DE SOLTEIRO: avulso, com 
elástico, tamanho 1,90 x1,00 m, 100% 
algodão, azul claro. 

UND 500 VIDA BELA 41,00 20.500,00 

03 LENÇOL DE SOLTEIRO, avulso, sem 
elástico, tamanho 1,90 x1,00 m, 100% 
algodão, azul claro. 

UND 500 VIDA BELA 49,06 24.530,00 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS). 

 

___________________________________________ 

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ/MF sob N.º 29.687.668/0001-30 

MARLA FREITAS LEÃO 

RG. n.º 13.364.597-51, SSP-BA, CPF N.º 025.692.465-14 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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medindo aprox. 50x70 cm. 
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02 LENÇOL DE SOLTEIRO: avulso, com 
elástico, tamanho 1,90 x1,00 m, 100% 
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___________________________________________ 

POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ/MF sob N.º 29.687.668/0001-30 

MARLA FREITAS LEÃO 

RG. n.º 13.364.597-51, SSP-BA, CPF N.º 025.692.465-14 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
    
 

  
 

EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 058/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2022 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

Fornecedor: TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA - ARMAZEM MICAO 

CNPJ: 10.672.751/0001-08 

Endereço: Rua Santa Efigênia, Nº 44, Centro, Carinhanha - Bahia, CEP. 46.445-000. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, destinados a 

manutenção das atividades das diversas secretarias e departamentos, deste município de 

Carinhanha - Bahia, conforme especificado e quantificado no Anexo deste Edital, sob o 

regime de empreitada por Menor Preço por Lote. 

Menor Preço Total: R$ 847.925,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E 

VINTE E CINCO REAIS) 

Data da Assinatura: 02 (dois) de Maio de 2022 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Carinhanha, Francisca Alves Ribeiro; P/ Terezinha Ribeiro 

de Souza (Armazém Micão), Terezinha Ribeiro de Souza 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
    
 

  
 

EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 058/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2022 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

Fornecedor: TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA - ARMAZEM MICAO 

CNPJ: 10.672.751/0001-08 

Endereço: Rua Santa Efigênia, Nº 44, Centro, Carinhanha - Bahia, CEP. 46.445-000. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, destinados a 

manutenção das atividades das diversas secretarias e departamentos, deste município de 

Carinhanha - Bahia, conforme especificado e quantificado no Anexo deste Edital, sob o 

regime de empreitada por Menor Preço por Lote. 

Menor Preço Total: R$ 847.925,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E 

VINTE E CINCO REAIS) 

Data da Assinatura: 02 (dois) de Maio de 2022 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Carinhanha, Francisca Alves Ribeiro; P/ Terezinha Ribeiro 

de Souza (Armazém Micão), Terezinha Ribeiro de Souza 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
    
 

  
 

EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 059/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2022 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

Fornecedor: RAMITON CARLOS MACEDO DE SOUZA (AÇOUGUE PINHEIRO) 

CNPJ: 32.411.991/0001-91 

Endereço: Avenida Santos Dumont S/N, Bairro São Francisco, Carinhanha – BA, CEP 46445-000. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (carnes), 

destinados a manutenção das atividades das diversas secretarias e departamentos, deste 

município de Carinhanha - Bahia, conforme especificado e quantificado no Anexo deste Edital, 

sob o regime de empreitada por Menor Preço por Lote. 

Menor Preço Total: R$ 332.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL REAIS) 

Data da Assinatura: 02 (dois) de Maio de 2022 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Carinhanha, Francisca Alves Ribeiro; P/ Ramiton Carlos 

Macedo de Souza (Açougue Pinheiro), Ramiton Carlos Macedo de Souza. 
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EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 059/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2022 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

Fornecedor: RAMITON CARLOS MACEDO DE SOUZA (AÇOUGUE PINHEIRO) 

CNPJ: 32.411.991/0001-91 

Endereço: Avenida Santos Dumont S/N, Bairro São Francisco, Carinhanha – BA, CEP 46445-000. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (carnes), 

destinados a manutenção das atividades das diversas secretarias e departamentos, deste 

município de Carinhanha - Bahia, conforme especificado e quantificado no Anexo deste Edital, 

sob o regime de empreitada por Menor Preço por Lote. 

Menor Preço Total: R$ 332.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL REAIS) 

Data da Assinatura: 02 (dois) de Maio de 2022 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Carinhanha, Francisca Alves Ribeiro; P/ Ramiton Carlos 

Macedo de Souza (Açougue Pinheiro), Ramiton Carlos Macedo de Souza. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
    
 

  
 

EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 060/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2022 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

Fornecedor: MAGAZINE PALMAS LTDA 

CNPJ: 21.014.140/0001-99 

Endereço: Avenida Castro Alves, Nº 58, Centro, Palmas de Monte Alto - Bahia, CEP. 46.460-000. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e outros, 

destinados a manutenção das atividades das diversas secretarias e departamentos, deste 

município de Carinhanha - Bahia, conforme especificado e quantificado no Anexo deste Edital, 

sob o regime de empreitada por Menor Preço por Lote. 

Menor Preço Total: R$ 214.000,00 (DUZENTOS E QUATORZE MIL REAIS) 

Data da Assinatura: 02 (dois) de Maio de 2022 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Carinhanha, Francisca Alves Ribeiro; P/ Magazine Palmas 

Ltda, Raimundo Nonato Pires Magalhães. 
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EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 060/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2022 
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Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e outros, 

destinados a manutenção das atividades das diversas secretarias e departamentos, deste 

município de Carinhanha - Bahia, conforme especificado e quantificado no Anexo deste Edital, 

sob o regime de empreitada por Menor Preço por Lote. 

Menor Preço Total: R$ 214.000,00 (DUZENTOS E QUATORZE MIL REAIS) 

Data da Assinatura: 02 (dois) de Maio de 2022 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Carinhanha, Francisca Alves Ribeiro; P/ Magazine Palmas 

Ltda, Raimundo Nonato Pires Magalhães. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
    
 

  
 

EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 061/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2022 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

Fornecedor: POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 29.687.668/0001-30 

Endereço: Rod. BR 116, Norte, s/n, Km 264, Pedra do Fogo, Santa Bárbara/BA, CEP. 44.150-000 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e outros, 

destinados a manutenção das atividades das diversas secretarias e departamentos, deste 

município de Carinhanha - Bahia, conforme especificado e quantificado no Anexo deste Edital, 

sob o regime de empreitada por Menor Preço por Lote. 

Menor Preço Total: R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS) 

Data da Assinatura: 02 (dois) de Maio de 2022 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Carinhanha, Francisca Alves Ribeiro; P/ Potencia 

Distribuidora Ltda, Marla Freitas Leão. 
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Endereço: Rod. BR 116, Norte, s/n, Km 264, Pedra do Fogo, Santa Bárbara/BA, CEP. 44.150-000 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e outros, 

destinados a manutenção das atividades das diversas secretarias e departamentos, deste 

município de Carinhanha - Bahia, conforme especificado e quantificado no Anexo deste Edital, 

sob o regime de empreitada por Menor Preço por Lote. 

Menor Preço Total: R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS) 

Data da Assinatura: 02 (dois) de Maio de 2022 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Carinhanha, Francisca Alves Ribeiro; P/ Potencia 

Distribuidora Ltda, Marla Freitas Leão. 
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 016/2022 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CARINHANHA - BAHIA, Rua do 
Paraíso, s/n° - Centro, CEP: 46.445-000 - Carinhanha - BA, devidamente cadastrado no 
CNPJ sob n.° 13.842.588/0001-72, por intermédio do Departamento de Compras, torna 
público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências  
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 12/05/2022, ÀS 16:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTA-
ÇÃO 

Sede do SAAE - Rua do Paraíso, s/n° - 
Centro, CEP: 46.445-000 - Carinhanha - 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

saaecar@bol.com.br 

LINK DO EDITAL: 
 

http://carinhanha.ba.gov.br/diario_oficial 

 
1. DO OBJETO:  
 

1.1. Constitui objeto desta a contratação de empresa para prestação de serviços de 

consultoria referente ao E-Social para atender as necessidades do SAAE de Cari-

nhanha-BA. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CARINHANHA - BA, para exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 14.01 SAAE - Serviço De Abastecimento de Água E Esgoto 

Projeto/Atividade: 2.145 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SAAE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte: 50 

 

3. DO VALOR ESTIMADO:  
 

3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
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4. 1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, conforme previsto no § 3º do art. 75, 
da Lei Federal nº 14.133/21, e os respectivos documentos deverão ser entregues na Se-
de do SAAE ou encaminhados através do e-mail: saaecar@bol.com.br, preferencial-
mente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 12 de maio de 2022 às 
16:00h 

 
 4.1.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanha-
do a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratan-
do de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa 
pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual – MEI; 

 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das en-
tidades (RG); 

 
 4.1.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 

 

 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no     

Anexo II deste Edital; 

 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências  

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação; 

 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes     neste 

Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

5. DO PAGAMENTO:  

 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante apre-

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
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sentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a     regu-
laridade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

 6.1. Poderá o SAAE revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 

 
6.2. O SAAE deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou                                                                      em parte, 

sempre que houver ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo SAAE do Município de Carinha-
nha-BA. 

 

 
Carinhanha - Ba, 06 de maio de 2022. 

 
 
 

Damião Ribeiro dos Santos 
Diretor 
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  ANEXO I  
 

 DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO: 

 
 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para pres-
tação de serviços de consultoria referente ao e-Social para atender as necessidades do 
SAAE de Carinhanha-BA, conforme condições, quantidades e exigências       estabelecidas 
neste instrumento: 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. 
V. UNIT. 
(MÉDIO) 

TOTAL 
(MÉDIO) 

1 

Serviços de consultoria referente ao E-social, obje-
tivando capacitar e acompanhar as seguintes de-
terminações: (Documentação Técnica e eventos do 
e-social, novas obrigações acessórias, layouts, ta-
bela e regras de validação, como enviar dados aos 
E-social, penalidades e mudanças, análise do ca-
dastro do empregador, análise das tabelas do ca-
dastro, RET- Registro de Eventos Trabalhistas, Re-
flexos do E-social na prática, cronograma, extinção 
de programas, legislação do E-social e demais 
ações. 

Mês 08 R$ 2.500,00 R$ 20.000,00 

VALOR TOTAL 
(MÉDIO) 

R$ 20.000,00 

 
3. DA JUSTIFICATIVA 

 
 3.1. Considerando que o Decreto 8373/2014 institui o e-Social que é um projeto do Gover-
no Federal, que tem por objetivo desenvolver um sistema de coleta de informações traba-
lhistas, previdenciárias e tributárias, armazenando-as em um Ambiente Nacional Virtual, a 
fim de possibilitar aos órgãos participantes do projeto, na medida da pertinência temática de 
cada um, a utilização de tais informações para fins trabalhistas, previdenciários, fiscais e pa-
ra a apuração de tributos e da contribuição para o FGTS e tem o dever de atender o e-
Social todo aquele que contratar prestador de serviço, pessoa física e possua alguma obri-
gação trabalhista, previdenciária ou tributária, como é o caso do SAAE do Município de Ca-
rinhanha-BA. A contratação justifica-se tendo em vista que não há no SAAE de Carinhanha-
BA, servidor capacitado para o cumprimento das obrigações previstas no Decreto 
8373/2017.  

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será pago em 08 (oito) parcelas iguais e sucessivas mensalmente, até o 
quinto dia útil subsequente ao mês da prestação dos serviços, após a apresentação, pela 
CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura correspondente à prestação de serviço. 
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5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 
 

 O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 08 (oito) meses, a contar da as-
sinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do 
art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período 
nos                                                                        termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

 Proporcionar assistência a CONTRATADA facilitando as operações necessárias ao 
pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato, oferecendo, 
inclusive, acesso às instalações físicas internas e rede interna de computadores e de 
acesso à internet, para desenvolvimento de ações necessárias a manutenção dos 
serviços objeto deste contrato; 

 Assegurar todo o apoio a CONTRATADA durante a execução dos seus serviços, no 
sentido de lhe fornecer livre acesso às informações necessárias para realização dos 
serviços objeto deste contrato; 

 Possibilitar à CONTRATADA livre acesso, em tempo hábil, aos documentos 
necessários a execução do objeto deste contrato; 

 Informar, tão logo tome conhecimento, de quaisquer citações, intimações e notificações 
referentes a processos administrativos, de prestação de contas e outros de interesse do 
instituto, para adoção das medidas cabíveis, quando se tratarem de assuntos 
relacionados ao objeto deste Termo; 

 Solicitar as consultas inerentes ao cumprimento deste termo de contrato, em tempo 
hábil, através de contato verbal ou através de meios hábeis, tais como telefone, fax, 
correspondência posta, etc.; 

 Pagar em dia os serviços realizados pela CONTRATADA conforme previstos neste 
contrato. 

 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços; 

 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste 
instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento dos serviços, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste termo; 

 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades; 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas 
exigidas na dispensa de Licitação; 

 Disponibilizar canais de atendimento, através de contatos telefônicos, e-mail ou 
pessoalmente, em horário comercial, buscando a solução de questões de interesse da 
CONTRATANTE; 

 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 
execução completa e eficiente do objeto deste contrato, bem como zelar pela integridade 
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dos bens e documentos da CONTRATANTE entregues a sua guarda durante o período 
contratual; 

 Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da Lei, 
ficando declarado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum 
vínculo jurídico com a CONTRATANTE; 

 Manter durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
licitação Dispensa de Licitação, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 

 Responsabilizar-se pela execução dos serviços, objeto deste Contrato, respondendo civil 
e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 

 Executar os serviços de forma parcelada (mensal) cumprindo das obrigações e normas a 
serem atendidas durante a execução do contrato, correspondente às especificações 
descritas neste termo; 

 Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, materiais, informações, 
documentos, especificações técnicas, inovações ou aperfeiçoamento de quaisquer 
produtos que lhe venham a ser confiados, sob pena de responder e reparar qualquer 
dano; 

 Custear as despesas com hospedagem, alimentação e locomoção, quando em serviço na 
Sede da CONTRATANTE; 

 Disponibilizar de suporte técnico, estrutura física, tecnológica e humana para realização 
dos serviços de manutenção, além de pessoal qualificado, para atender aos chamados do 
SAAE, via telefone e internet, para orientar sobre a realização dos serviços relacionados a 
este instrumento, das 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta em dias úteis; 

 

 

8. DAS SANÇÕES 
 

11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o fun-
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 
atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, ex-
ceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 
da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à mul-
ta, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcial-
mente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada. 

 

Carinhanha-BA, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

Damião Ribeiro dos Santos 
Diretor
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 016/2022 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria referente 
ao e-Social para atender as necessidades do SAAE de Carinhanha-BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. V. UNIT. TOTAL 

1 

Serviços de consultoria referente ao E-social, objeti-
vando capacitar e acompanhar as seguintes determi-
nações: (Documentação Técnica e eventos do e-
social, novas obrigações acessórias, layouts, tabela e 
regras de validação, como enviar dados aos E-social, 
penalidades e mudanças, análise do cadastro do em-
pregador, análise das tabelas do cadastro, RET- Re-
gistro de Eventos Trabalhistas, Reflexos do E-social 
na prática, cronograma, extinção de programas, legis-
lação do E-social e demais ações. 

Mês 08 

  

TOTAL  

 
Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrão                   totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
_____________ , de__________de 2022. 

 
 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 016/2022 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria referente 
ao e-Social para atender as necessidades do SAAE de Carinhanha-BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. V. UNIT. TOTAL 

1 

Serviços de consultoria referente ao E-social, objeti-
vando capacitar e acompanhar as seguintes determi-
nações: (Documentação Técnica e eventos do e-
social, novas obrigações acessórias, layouts, tabela e 
regras de validação, como enviar dados aos E-social, 
penalidades e mudanças, análise do cadastro do em-
pregador, análise das tabelas do cadastro, RET- Re-
gistro de Eventos Trabalhistas, Reflexos do E-social 
na prática, cronograma, extinção de programas, legis-
lação do E-social e demais ações. 

Mês 08 

  

TOTAL  

 
Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrão                   totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
_____________ , de__________de 2022. 

 
 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 015/2022 

 

 

ADJUDICO o Processo Administrativo n° 019/2022, Dispensa de Licitação n° 

015/2022, referente à contratação em favor da empresa LEENIA METALÚRGICA E 

SOLUÇÕES INTELIGENTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 29.962.319/0001-80, para 

fornecimento de 235 hidrômetros modelo. MJ 3.0m3/H DN 15 com conexões plásticas pelo valor 

global de R$ 17.474,60 (dezessete mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

Carinhanha - Bahia, 05 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

DAMIÃO RIBEIRO DOS SANTOS 

Diretor 

 
Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 015/2022 

 

 

ADJUDICO o Processo Administrativo n° 019/2022, Dispensa de Licitação n° 

015/2022, referente à contratação em favor da empresa LEENIA METALÚRGICA E 

SOLUÇÕES INTELIGENTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 29.962.319/0001-80, para 

fornecimento de 235 hidrômetros modelo. MJ 3.0m3/H DN 15 com conexões plásticas pelo valor 

global de R$ 17.474,60 (dezessete mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

Carinhanha - Bahia, 05 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

DAMIÃO RIBEIRO DOS SANTOS 

Diretor 
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 015/2022 

 

 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 019/2022, Dispensa de Licitação 

n° 015/2022, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e DETERMINO a contratação da 

empresa LEENIA METALÚRGICA E SOLUÇÕES INTELIGENTES EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o nº 29.962.319/0001-80, para fornecimento de 235 hidrômetros modelo. MJ 3.0m3/H 

DN 15 com conexões plásticas pelo valor global de R$ 17.474,60 (dezessete mil, quatrocentos e 

setenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

Carinhanha - Ba, 05 de maio de 2022. 

 

 

 

 

DAMIÃO RIBEIRO DOS SANTOS 

Diretor do SAAE de Carinhanha/BA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 015/2022 

 

 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 019/2022, Dispensa de Licitação 

n° 015/2022, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e DETERMINO a contratação da 

empresa LEENIA METALÚRGICA E SOLUÇÕES INTELIGENTES EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o nº 29.962.319/0001-80, para fornecimento de 235 hidrômetros modelo. MJ 3.0m3/H 

DN 15 com conexões plásticas pelo valor global de R$ 17.474,60 (dezessete mil, quatrocentos e 

setenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

Carinhanha - Ba, 05 de maio de 2022. 

 

 

 

 

DAMIÃO RIBEIRO DOS SANTOS 

Diretor do SAAE de Carinhanha/BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 
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PRIMEIRO TERMO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR – EXERCÍCIO 2022 

CHAMAMENTO PUBLICO 002-2021 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 142/2021 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia, CEP. 46.445-000, 

inscrita nº CNPJ sob n.º 14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita Municipal, portadora da cédula de identidade n.º 

02.179.464-29, SSP-BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, com endereço residencial à Rua 

Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, Estado da Bahia; 

 

CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO À MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 

PÚBLICA, pessoa  jurídica,  de  direito  privado,  sem finalidade lucrativa, inscrita  no  

CNPJ   nº 19.531.727/0001-23, estabelecida na Rua Padre Argemiro Guimarães, nº 26, 

Centro, Riachão do Jacuípe - Bahia, neste ato representada neste ato pelo Sr. Jacó da 

Silva, diretor presidente   desta   instituição, inscrito  no  CPF nº. 048.641.635-61, RG nº. 

20086820-99, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Joaquim Lino Carneiro, nº 263, 

bairro Jatobá, Riachão do Jacuípe - Bahia. 

 

Considerando o ofício nº 16/2022, oriundo do Instituto Nacional de Amparo à 

Modernização da Gestão Pública - IMODERNIZAR, solicitando a realização do 1º Termo 

Aditivo ao Termo de Colaboração nº 142/2021, pelo período de 04 (quatro) meses; 

 

Considerando a possibilidade de prorrogação do Termo de Colaboração prevista no item 

3,4, referido documento, conforme descrito abaixo: 
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Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O Presente Termo Aditivo tem como objetivo o acréscimo de valor ao Contrato de Gestão 

nº 142/2021, do credenciamento de Organização da Sociedade Civil, qual cumpriu as 

exigências positivadas pela CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021, a está apta, dentro do 

período de vigência deste, AO FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A 

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA 

PUBLICA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRESCIMO 

 

A celebração deste Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 142/2021, pelo período de 

04 (quatro) meses, com o Instituto Nacional de Amparo à Modernização da Gestão Pública 

- IMODERNIZAR, no valor de R$ 4.500.000,00, a ser repassado conforme previsto no 

cronograma de desembolso descrito no plano de trabalho, para execução das ações 

descritas no mesmo documento. 

Em obediência aos ditames da lei, notadamente ao disposto no §1º, do artigo 32, da Lei 

Federal nº 13.019/2014, publique-se a presente no sítio eletrônico do Município de 

Carinhanha para conhecimento e apresentação de eventuais impugnações, caso queiram. 

O Valor global do referido contrato de gestão será de R$ 13.975.452,96 (treze milhões 

novecentos e setenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis 

centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais clausulas e condições 

estabelecidas no respectivo Contrato supracitado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro de Carinhanha, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 

lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo, para que se produzam os efeitos legais. 

 
Carinhanha - Bahia, 01 de Abril de 2022. 

 

 

________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

 

____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FABRICIO BARRETO NOGUEIRA 

Secretário Municipal de Saúde – Carinhanha/BA 

 

 

_________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO À MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA  

JACÓ DA SILVA 

P/ OSC 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro de Carinhanha, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 

lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo, para que se produzam os efeitos legais. 

 
Carinhanha - Bahia, 01 de Abril de 2022. 

 

 

________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

 

____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FABRICIO BARRETO NOGUEIRA 

Secretário Municipal de Saúde – Carinhanha/BA 

 

 

_________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO À MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA  

JACÓ DA SILVA 

P/ OSC 
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Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 
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1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2022 

PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2021-SRP 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 022/2022, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-

OBRA, A SEREM REGIDOS PELA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, 

PARA EXERCÍCIO DE ATIVIDADES-MEIOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 

CARINHANHA - BAHIA E A EMPRESA, WA 

CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE 

EDIFICAÇÕES EIRELI. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado 

Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia, CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ 

sob n.º 14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES 

RIBEIRO, Prefeita Municipal, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, 

CPF/MF N.º 148.583.395-72, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta 

cidade de Carinhanha, Estado da Bahia; 

 

CONTRATADO: WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede à Rua Arnaldo Pereira, nº 420, Centro, Santa Maria da Vitória - Bahia, 

CEP 47.640-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 01.713.400/0001-07, representada neste ato pelo 

Sr.(º) CLEBSON DA SILVA SANTOS, administrador/empresário, portador da cédula de identidade 

n.º 2103252756, SSP-BA, CPF N.º 978.685.231-15, residente e domiciliado à Travessa Rui 

Barbosa, nº 7, Casa, Centro, Santa Maria da Vitoria - Bahia, CEP. 46.640-000. 

 

Considerando, o aumento da demanda do quantitativo inicialmente previsto e da obrigação da 

contratante adjudicatária de executa-los, nas mesmas condições iniciais; 
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Considerando o permissivo legal contido no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, que estabelece os 

limites para as alterações contratuais em razão de acréscimo quantitativo do objeto; 

 

Considerando, ainda, que o aditamento é oriundo de Processo de Licitação, Pregão Eletrônico nº 

035/2021, Processo Administrativo Nº 148/2021, fundamentado na Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos Nº lei 8.666/93, fica consignado o que se segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O presente termo aditivo tem como objeto ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE do Contrato nº 

022/2022, firmado em 04 de Janeiro de 2022, da contratação que objetivou a prestação de 

serviços de terceirização de mão-de-obra, a serem regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, para exercício de atividades-meios da administração pública municipal de Carinhanha - 

Bahia, conforme saldo residual da Ata de Registro de Preços 059/2021, que encontra 

conformidade com o que preceitua o artigo 65, I “b” c/c § 1º da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRESCIMO 
 
2.1 - Fica aditado a partir de 01/04/2022 a CLAUSULA DÉCIMA QUARTA, que trata da alteração 

do Contrato nº 022/2022, vinculado a Ata de Registro de Preços nº 059/2021 e Pregão Eletrônico 

nº 035/2021, que sofrerá um acréscimo quantitativo de aproximadamente 24,89% (vinte e quatro 

vírgula oitenta e nove por cento). 

 

2.2 - O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo de 

quantitativo do lote é de R$ 362.631,54 (trezentos e sessenta e dois mil, seiscentos e trinta e 

um reais e cinquenta e quatro centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

 

 
ITEM 

 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND QTDE A SER 

ACRESCENTADA 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

 
 

1 

 
 

88260 

Serviços complementares de calceteiro em serviços 
com materiais utilizados em obras de pavimentação 
de ruas (calçamento), calçadas e praças públicas, em 
obras novas, conservação, manutenção ou reformas 

 
 

H 2.000 15,92 31.840,00 
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das obras, até dez operários por serviço empreitado. 

 
 

2 

 
 

88316 

Serviços complementares de servente de serviços 
gerais em praças, parques, jardins, ruas, avenidas, 
passeios, bueiros, realizando na sede e interior do 
Município, até trinta serventes por serviço empreitado. 

 
 

H 
5.000 10,74 53.700,00 

 
 

3 

 
 

88264 

Serviços complementares de eletricista na 
manutenção predial compreendendo a estrutura 
elétrica nos imóveis propriedade ou locados e 
logradouros do Município, até três eletricistas por 
serviço empreitado. 

 
 

H 
800 15,67 12.536,00 

 

 
4 

 

 
88247 

Serviços complementares de auxiliar de eletricista 
na manutenção predial compreendendo a estrutura 
elétrica nos imóveis de propriedade ou locados e 
logradouros do Município, até três auxiliares de 
eletricista por serviço empreitado. 

 

 
H 

800 12,20 9.760,00 

 
 

5 

 
 

88267 

Serviços complementares de bombeiro hidráulico 
na manutenção predial compreendendo a estrutura 
hidráulica nos imóveis de propriedade ou locados e 
logradouros do Município, até dois bombeiros 
hidráulicos por serviço empreitado. 

 
 

H 
800 15,23 12.184,00 

 
 

6 

 
 

88309 

Serviços complementares de pedreiro na execução 

de serviços de construção e reparos preventivos ou 
corretivos realizando substituição, reparando, 
reformando ou instalando peças, componentes ou 
equipamentos em imóveis de propriedade ou locados 
ao Município, até cinco pedreiros por serviço 
empreitado. 

 
 

H 

4.500 15,54 69.930,00 

 
 
7 

 
 

88261 

Serviços complementares de carpinteiro na 
execução de serviços de construção e reparos 
preventivos ou corretivos realizando substituição, 
reparando, reformando ou instalando peças, 
componentes ou equipamentos em imóveis de 
propriedade, locados ou logradouros do Município, 
até dois carpinteiros por serviço empreitado 

 
 

H 

2.000 15,41 30.820,00 

 
 
8 

 
 

88310 

Serviços complementares de pintor na execução de 
serviços de construção e reparos preventivos ou 
corretivos realizando a reparação, reformando ou 
após a instalação de peças, componentes ou 
equipamentos em imóveis de propriedade ou locados 
ao Município, até três pintores por serviço 
empreitado. 

 
 

H 

3.500 16,13 56.455,00 

 

 
9 

 

 
88315 

Serviços complementares de serralheiro na 

execução de serviços de construção e reparos 
preventivos ou corretivos realizando substituição, 
reparando, reformando ou instalando peças de ferro, 
aço ou alumínio, componentes ou equipamentos em 
imóveis de propriedade, locados ou logradouros do 
Município, até dois serralheiros por serviço 

 

 
H 

200 15,46 3.092,00 
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empreitado. 

 
 

10 

 
 

88251 

Serviços complementares de auxiliar de serralheiro 
na execução auxiliar de serviços de construção e 
reparos preventivos ou corretivos realizando 
substituição, reparando, reformando ou instalando 
peças de ferro, aço ou alumínio, componentes ou 
equipamentos em imóveis de propriedade, locados ou 
logradouros do Município, até quatro auxiliares por 
serviço empreitado. 

 
 

H 

130 12,56 1.632,80 

 
 

11 

 
 

90781 

Serviços complementares de topógrafo na execução 
de serviços de levantamento ou cadastramento de 
dados para o desenvolvimento de cálculos 
topográficos e serviços correlatos em imóveis de 
propriedade ou locados ao Município, até dois 
topógrafos por serviço empreitado. 

 
 

H 

554 18,70 10.359,80 

 

 
12 

 

 
88253 

Serviços complementares de auxiliar de topografo 
na execução de serviços de auxiliar do topógrafo, 
levantamento ou cadastramento de dados para o 
desenvolvimento de cálculos topográficos e serviços 
correlatos em imóveis de propriedade ou locados ao 
Município, até dois topógrafos por serviço empreitado. 

 

 
H 

554 8,06 4.465,24 

 
 

13 

 
 

88597 

Serviços complementares de desenhista / copista 
na análise de solicitações de desenhos. Interpretação 
de documentos de apoio, tais como plantas, projetos, 
catálogos, croquis e normas. Observa as 
características técnicas de desenhos, define formatos 
e escalas, sistemas de representação e prioridades 
de desenhos, conforme cronogramas. Desenha 
detalhes de projetos de desenhos. Envia desenhos 
para revisão, realiza cópias de segurança e 
disponibiliza desenhos finais e revisões. 

 
 

H 

200 26,12 5.224,00 

 
 

14 

 
 

90776 

Serviços complementares de Encarregado de Obras 
/ supervisiona colaboradores, acompanha 
cronograma e medições de obras e controla 
equipamentos, contratação de serviços e matéria-
prima. Participa na compra de suprimentos e 
prospecção de fornecedores. 

 
 

H 

100 18,74 1.874,00 

 

 
15 

 

 
88281 

Serviços complementares de motorista / profissional 
responsável por trabalhar transportando passageiros, 
cargas, documentos ou materiais. Um motorista 
realiza verificações e manutenções básicas do 
veículo, utilizando equipamentos e dispositivos 
especiais. 

 

 
H 

200 15,62 3.124,00 

 
 

16 

 
 

100289 

Serviços complementares de vigilante / é a pessoa 
que vai asseguras a proteção e segurança de 
empresas e outras entidades, controlando o fluxo de 
entrada e saída de pessoas, visitantes e automóveis, 
inspecionando volumes e cargas, fazendo rondas nas 
instalações, verificando o estado de equipamentos, 
etc. 

 
 

H 

70 10,95 766,50 
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17 

 
 

88297 

Serviços complementares de Operador de Máquinas 
/ realizar manutenção básica de máquinas pesadas, 
tais como dozzer, tratores diversos, moto-niveladoras, 
retro-escavadeiras, compactadores, entre outras, 
além de opera-las com a finalidade de nivelar os 
terrenos na construção de edificações, estradas, etc. 

 
 

H 

600 17,91 10.746,00 

 

 
18 

 

 
88275 

Serviços complementares de Mecânico de 
Manutenção de Máquinas / profissional responsável 

por realizar a manutenção em componentes, 
equipamentos e máquinas industriais. Um mecânico 
de manutenção de máquinas planeja atividades de 
manutenção, avaliando condições de funcionamento 
e desempenho de máquinas e equipamentos. 

 

 
H 

200 21,26 4.252,00 

 
 

19 

 
 

90777 

Serviços complementares de Engenheiro Civil 
Junior/ profissional responsável por projetos de 
especialidades, gestão e planejamento de obras, bem 
como, fiscalização de grandes projetos de 
construção, incluindo estradas, edifícios, aeroportos, 
túneis barragens, pontes e sistemas de 
abastecimento de água e tratamento de esgotos. 

 
 

H 

40 56,90 2.276,00 

 
 

20 

 
 

90778 

Serviços complementares de Engenheiro Civil 
Pleno/ profissional responsável por projetos de 
especialidades, gestão e planejamento de obras, bem 
como, fiscalização de grandes projetos de 
construção, incluindo estradas, edifícios, aeroportos, 
túneis barragens, pontes e sistemas de 
abastecimento de água e tratamento de esgotos. 

 
 

H 

320 64,67 20.694,40 

 
 

21 

 
 

91677 

Serviços complementares de Engenheiro Eletricista 
/ profissional responsável por executar serviços 
elétricos, eletrônicos e de telecomunicações, analisar 
propostas técnicas, instalar, configurar e inspecionar 
sistemas e equipamentos, executar testes e ensaios. 
Projetar, planejar e especificar sistemas e 
equipamentos elétricos, eletrônicos e de 
telecomunicações e elaborar sua documentação 
técnica, coordenar empreendimentos e estudar 
processos elétricos, eletrônicos e de 
telecomunicações. 

 
 

H 

40 57,51 2.300,40 

 
 

22 

 
 

91678 

Serviços complementares de Engenheiro Ambiental 

/ profissional responsável por elaborar e implantar 
projetos ambientais; gerenciar a implementação do 
sistema de Gestão Ambiental (SGA), implementar 
ações de controle de emissão de poluentes, 
administrar resíduos e procedimentos de remediação. 
Prestar consultoria, assistência e assessoria. 

 
 

H 

30 46,90 1.407,00 

 
 

23 

 
 

90768 

Serviços complementares de Arquiteto e Urbanista 
Junior / profissional responsável por idealizar, 
projetar ou dirigir construções. Um Arquiteto 
Urbanista, ocupa os espaços disponíveis, levando em 
conta a disposição dos objetos, a incidência de luz e 
ventilação. 

 
 

H 
200 41,94 8.388,00 
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24 

 

 
90769 

Serviços complementares de Arquiteto e Urbanista 
Pleno / profissional responsável por idealizar, projetar 

ou dirigir construções. Um Arquiteto Urbanista, ocupa 
os espaços disponíveis, levando em conta a 
disposição dos objetos, a incidência de luz e 
ventilação 

 

 
H 

40 59,27 2.370,80 

 
 

25 

 
 

90766 

Serviços complementares de Almoxarife / 

profissional responsável por receber, identificar e 
conferir materiais, registrando as movimentações de 
entrada e saída de materiais ou produtos. Para que o 
profissional tenha um bom desempenho como 
Almoxarife é essencial que possua conhecimentos 
em Windows, Word e Excel. 

 
 

H 

160 15,21 2.433,60 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais clausulas e condições estabelecidas no 

respectivo contrato, que ora se adita. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro de Carinhanha, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 

em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo, para que 

se produzam os efeitos legais.  

 

Carinhanha - Bahia, 01 de Abril de 2022. 

 

 

__________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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__________________________________________________ 

WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ/MF sob N.º 01.713.400/0001-07 

CLEBSON DA SILVA SANTOS  

RG nº 2103252756, SSP-BA, CPF N.º 978.685.231-15 

CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) ___________________________________     2) __________________________________ 

CPF CPF 
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__________________________________________________ 

WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ/MF sob N.º 01.713.400/0001-07 

CLEBSON DA SILVA SANTOS  

RG nº 2103252756, SSP-BA, CPF N.º 978.685.231-15 

CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) ___________________________________     2) __________________________________ 

CPF CPF 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 213/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 213/2021, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICIPIO DE CARINHANHA - BAHIA E A 

EMPRESA, SF CONSTRUTORA 

ENGENHARIA LTDA. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado 

Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia, CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ 

sob n.º 14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES 

RIBEIRO, Prefeita Municipal, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, 

CPF/MF N.º 148.583.395-72, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta 

cidade de Carinhanha, Estado da Bahia, CEP. 46.445-000. 

 

CONTRATADA: SF CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede à Rua Miguel Fernandes, Nº 57ª, Centro, Ibiassucê - Bahia, CEP 46.390-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob N.º 17.847.313/0001-82, representada neste ato pelo seu titular o Sr.(º) EDUARDO 

ALAN SILVEIRA FARIAS, sócio administrador, portador da cédula de identidade n.º 1116799073, 

SSP-BA, CPF N.º 033.363.935-90, residente e domiciliado à Rua Miguel Fernandes, Nº 57, Casa, 

Centro, Ibiassucê - Bahia, CEP. 46.390-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado em 

06 de Setembro de 2021, nos termos previstos do Contrato original de nº 213/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado pelo prazo de mais 120 (cento e vinte) dias, ou seja, 

até 06-09-2022 (seis de setembro de dois mil e vinte e dois), contados a partir de 09-05-2022 

(nove de maio de dois mil e vinte e dois), firmado entre as partes acima qualificadas, na forma do 

art. 57, da lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, Inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais clausulas e condições estabelecidas na 

respectiva contratação, cujo objeto refere-se à execução de obra de pavimentação em 

paralelepípedos em diversas ruas da sede do município de Carinhanha, objeto do Contrato de 

Repasse nº 897056/2019/MDR/CAIXA, com contra partida do Município, que ora se adita. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro de Carinhanha, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 

em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo, para que 

se produzam os efeitos legais.  

 
Carinhanha - Bahia, 05 de Abril de 2022. 

 

_________________________________________ 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO    

P/PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA   

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________ 

EDUARDO ALAN SILVEIRA FARIAS  

RG. nº 1116799073, SSP-BA, CPF n.º 033.363.935-90 

P/ SF CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA  

CNPJ/MF sob n.º 17.847.313/0001-82 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 

1) ___________________________________     2) __________________________________ 

CPF CPF 
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TESTEMUNHAS: 

 

1) ___________________________________     2) __________________________________ 

CPF CPF 
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

TERMO DE CONTRATO Nº 107/2022 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado 

Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia, CEP. 46.445-000, inscrita nº CNPJ 

sob n.º 14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES 

RIBEIRO, Prefeita Municipal, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, 

CPF/MF N.º 148.583.395-72, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta 

cidade de Carinhanha, Estado da Bahia; 

 

CONTRATADA: AUTO POSTO CAJUEIRO COMERCIO DE PETROLEO LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede à Rua 02 de Julho, S/n, Centro, Carinhanha - Bahia, CEP. 46.445-

000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 26.173.977/0001-02, representada neste ato pelo Sr.(º) 

IDAILSON JOSE VILAS BOAS MACEDO, portador da cédula de identidade n.º 3182718 SESP/DF 

e CPF. nº 806.921.921-15, residente e domiciliado à Rua 02 de Julho, S/n, Centro, Carinhanha - 

Bahia, CEP. 46.445-000; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Apostilar o Contrato nº 107/2022, com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, cujo 

objetivo é Alteração do Disposto na Clausula Terceira - da dotação orçamentária, prevista no 

instrumento contratual inicial, passando a vigorar além das presentes no contrato, às presentes 

neste Apostilamento a seguir: 

 

Órgão:  1101 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERV. URBANOS 

Projeto Atividade:  2197 – Manutenção e Conservação de Estradas e Pontes; 

Elemento Despesa:  339030.00 – Material de Consumo; 

Fonte:  24 – Transferência, Convênios, Outros;  
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CLÁUSULA SEGUDA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais clausulas e condições estabelecidas no 

respectivo Contrato supracitado. 

 
 

Carinhanha - Bahia, 07 de Março de 2022. 

 

 

________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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